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A T O S  D 0  P R E F E f T O

LEI N° 10.629, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2Ó05.

AMPLIA LIMITE E INCLUI PARAGRAFO UNICO 
NO ARTIGO 6o, DA LEI N° 10.403, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2004, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

} O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I2 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Créditos 
! Suplementares, além do limite de 20% (vinte por cento) estabelecido no artigo 6°, da Lei n° 10.403, de 30 
de dezembro de 2004, ao Orçamento do exercício corrente, através de remanejamentos, transposições ou 

' transferências de recursos de uma categoria para outra ou de um órgão para outro, no valor total de R$
22.687.885,00 (vinte e dois milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e cinco reais),

Parágrafo único. Excluem-se o limite estabelecido no caput deste artigo, os Créditos 
Suplementares abertos em virtude da inclusão de recursos colocados a disposição do Município de João 
Pessoa, pela União, pelo Estado e ou Instituições Privadas. *

A rt 2£ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1° de dezembro de'2005.

Art. 3a Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 16 de 
dezembro de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 1
PREFEITO

D E C R E T O N °  5.539 /2005 De 12 de dezembro de 2005

A U T O R IZA  A  C O N T A B IL ID A D E  G E R A L  DO 
M U N IC ÍP IO  D E  JO Ã O  P E S S O A  (PB) 
IN S C R E V E R  N O  E X ER C ÍC IO  F IN A N C E IR O  DE 
2004 D ÍV ID A S  C O N T R A ÍD A S  E M  E X ER C ÍC IO S  
A N T E R IO R E S  E  N Ã O  C O N T AB IL IZA D AS.

O  P R EFE IT O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  JO Ã O  P E SSO A , Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são  conferidas pelo art. 22, § 8a, inciso II, da 
Constituição do Estado, combinado com o  art. 60, V, da Lei Orgânica do Município 
de João Pessoa e com o art. 42, Parágrafo único, Lei Complementar Federal n° 
101, de 04 de maio de 2000;

D E C R E T A :

Art. 1a Fica o Diretor da Contabilidade Geral do Município da Secretaria de 
Finanças -  SE F IN  autorizado a registrar no Balanço Geral do exercício financeiro 
de 2004 dividas contraídas pelo Município durante o exercício de 2004 e que não 
foram devidamente contabilizadas.

Parágrafo Único: A  medida visa resguardar o equilíbrio financeiro das 
contas públicas municipais e atender aos imperativos da lei de responsabilidade 
fiscal.

Art. 2°: A s  dividas mencionadas no caput deste artigo são as constantes do 
Anexo do presente Decreto.

A r t  3a Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA Ç O  D O  G AB IN ETE  D A  PR EFE IT U R A  M U N IC IPAL D E  JO AO  PESSO A , 
em 12 de dezembro de 2005,419° Fundação da Paraíba

R IC A R D O  V IE IR A  COUTINHO
Prefeito

ANEXO

Não Contabilizada «té 2004 Date Assinatura ' Valorem R$
INSS 10/12/2001 e 15/12/2003 54.502.611,54
SAELPA 23/01/2003 24.302.574,53
SAELPA - Aditivo 15/12/2004 2.135.500,24
PASEP 31/05/2004 2.697.815.77
BNDES . 17/12/2002 7.567.949,80
CHESF 02/07/2002 1.572.822,28
CAGEPA 20/12/2004 10.281.936,75
TELEMAR* 1.700.225,67

Totó • 104.761.436.58

Decreto N° 5 . 5 4 0  . de 22 de dezembro de 2005

Abro Cródito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O  Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas ’ a * e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 10.277, de 02 àe julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN  n" 062854/2005,

DECRETA:

A rt  1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 219.580,00 
( duzentos e dezenove m|l e quinhentos e oitenta reais ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada:

13.000 - Secretaria da Saúde

13.208 - Instituto Cândida Vargas - ICV

10.302.5002 • 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.04 - 20 - Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 - 20 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil

10.302.5073 - 2048 - Atendimento Médico Hospitalar
3.1.90.04 - 20 - Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 - 20 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil
TOTAL

R$

39.500.00

40.080.00

20.000,00

120.000.00
219.580,00

A rt  2° A s despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

13.000 - Secretaria da Saúde

13.208 - Instituto Cândida Vargas - ICV

10.302.5002 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.1.90.16 - 20 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
3.3.90.04 - 20 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.14 - 20 - Diárias - Civil
3.3.90.30 - 20 - Material de Consumo

RS

70,00 
8.000,00 

960,1 
92.930,
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3.3.90.39 - 20 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 - 20 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.5073 - 2048 - Atendimento Médico Hospitalar 
3.3.90.30 - 20 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 20 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

10.302.5073 - 2047 - Assessoramento Superior 
3.3.90.14 - 20 - Diárias - Civil
3.3.90.33 - 20 - Passagens e.Despesas com Locomoção

28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3.3.90.92 - 20 - Despesas de Exercícios Anteriores 

TOTAL

20 .000,00
3.000,00

79.000,00

10.500,00

2 .200,00
2.700.00

220.00

219.580,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
4

Paço da Prefeitur^unicipal de Joâç-^essoa, e/fl de dezembro de 2005

RICARDO V IE IRA  COUTINHO 
Prefeito

JQ §É  LUCIANO AG RA  DE OLIVEIRA 
Secrefárlo do Planejamento, Desenvolvimento 

Urban6\MelorAmblente

c e r v A s io  BONAVIDES m a r iz  MAIA 
Secretário das Finanças

 -----------------l-1! I-" 1 ' ' “  — —----------
Decreto N° 5 , 54 1  , de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédjto Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Eçtado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a ” e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n° 063326/2005,

DECRETA:
v

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 350.000,00 
( trezentos e cinquenta mil rea is), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 

. discriminada:

08.000 - Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano e Meio-Ambiente

08.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito

15.452.5025 - 2089 - Sinalização Horizontal, Vertical e Semafórica
3.3.90.39 - 20 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

15.452.5025 - 2258 - Controle e Segurança do Trafégo Urbano.
. 3.3.90.39 - 20 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
TOTAL

R$

120.000,00

230.000.00
350.000.00

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Recursos Próprios ( Fefite: 20 ), 
conforme dispõe o Inciso II, do § 1°, do artigo 43, da Lei 4.âÀjWxf| de março de 1964rv_

\>

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogâm-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 do dezembro de 2005.

fo de Planejamento, Desenvolvimento 
Urbanp eMeío-Amblente

i N t k v
G ERVÃSIO  BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário das Finanças

FRANCISCO  DßPAM KA  BARRETtyFILHO 
SecreratWda Administração

DECRETO N.°5 . 5^2TdÉ~Í5~ DE DEZEMBRO DE 200ST

Institui, no âmbito da Administração Publica 
Municipal Direta e Indireta, o Sistema de Registro 
de Preços, previsto no § 3o do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e artigo 11 da Lei’ 
Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá 
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, do art 60, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A :

Art. 1o As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Município, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de  procedimentos para o registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 
fornecedores, os participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apreàentadas; . ;
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IM - Com issão de Registro de Preços -  C R P  - Com issão responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV  — Subcom issão de Registro de Preços — S C R P  - Com issão responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços rio 
âmbito da secretaria ou órgão diretamente interessado nos casos em que não seja 
obrigatória a atuação da Com issão de Registro de Preços.

V  - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2 0 Será  adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços nas 
seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações freqüentes;

II - quando for convenientes a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração Municipal para o 
desempenho de sua s atribuições;

III - quando for mais conveniente a aquisição de bens ou a aquisição de bens ou 
a  contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
program as d e  governo;

IV  - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o 
quantitativo a se r demandado pela Administração.

V  - para contratação de bens e  serviços de informática, observadas a s  
configurações, especificações e a legislação vigente, desde que fique devidamente 
justificada e  caracterizada a vantagem econômica.

V I - para aquisição de imunológicos, inseticidas, medicamentos, materiais 
médicos hospitalares, drogas, insum os farmacêuticos e outros insumos estratégicos, 
necessários ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, com entregas 
imediatas e/ ou parceladas.

Parágrafo único. Será  facultada à Com issão de Registro de Preços, quando da 
aquisição de bens especificados no item V I deste artigo, proceder à  compra utilizando o 
Sistema de Registro de Preços do Ministério da Saúde e entidades vinculadas.

Art. 3o A  licitação para Registro de Preços será realizada na modalidade 
concorrência ou pregão, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal n.° 8.666, de 
1993, Lei Federal n.° 10.520, de 2002 e Decreto Municipal n.° 4.985 de 18 de 
novembro de 2003, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Parágrafo único. Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de 
concorrência, o  tipo melhor técnica e preço, mediante despacho devidamente 
fundamentado da autoridade máxima do órgão participante.

Art. 4o Fica criada a  Com issão de Registro de Preços, vinculada à Secretaria de 
Administração -  S E A D  com competência para proceder ao Registro de Preços de 
equipamentos e materiais permanentes que devam ser adquiridos por todas a s 
Secretarias e órgãos municipais, em consonância com o caput do art. 7o do Decreto 
Municipal n.° 5.252 de 10 de janeiro de 2005.

§  1o A  Com issão de Registro de Preços será integrada por 03 (três) membros 
titulares, 01 (um) presidente e 02 (dois) secretários, designados pelo Secretario 
Municipal de Administração sendo o Presidente nomeado, necessariamente, dentre o s  
servidores efetivos.

§  2o O  Presidente da Com issão de Registro de Preços será substituído em seus 
impedimentos ou ausências eventuais na forma do Regimento Interno.

§  3o Caberá â Com issão de Registro de Preços elaborar seu Regimento Interno 
no prazo de 60  (sessenta) d ias a  contar da data de sua formação.

Art. 5o O  Registro de Preços de materiais, equipamentos e serviços, não 
incluídos no caput do artigo anterior, será efetuado no âmbito da secretária ou órgão 
diretamente interessado, por intermédio de uma Subcom issão de Registro de Preços.

Parágrafo único. A s  Subcom issões de Registro de Preços a que se  refere este 
artigo obedecerão a s  m esm as regras e terão a mesma composição da Com issão de 
Registro de Preços, cabendo à  autoridade superior diretamente interessada no 
Registro de Preços a nomeação de seu s membros.

Art. 6o Compete a  Com issão de Registro de Preços e à s Subcom issões de 
Registro de Preços o que a  elas forem atribuídos por este Decreto e a s  normas que o s  
complementarem.

Art. 7° Cafcerá à Com issão de Reglstino de Preços e à s  Subcom issões de 
Registro de Preços, a prática de todos o s  atos de controle e administração do Sistema 
de Registro de Preços, e ainda o  seguinte;

I - consolidar todas a s  informações relativas á estimativa individual e total de 
consum o e promover a adequação dos respectivos projetos básicos, quando se  referir 
a serviços, encaminhando para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização;

II - promover todos o s  atos necessários â instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório pertinente, inclusive a  documentação das justificativas nos 
ca sos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos 
valores a  serem licitados;

IV  - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação, sempre 
que solicitado, dos fornecedores, para atendimento à s  necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; e

V  - conduzir o s  procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a  aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registros de Preços.

Art. 8o O s  preços registrados serão utilizados como referência quando da 
realização de licitação, para aquisições e contratações e para o s  casos previstos no 
inciso VII, do artigo 24, da Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 9o A  Ata de Registro de Preços será firmada pelo Presidente da Com issão 
de Licitação ou pelo Pregoeiro, pelo Presidente da Com issão de Registro de Preços, 
pelo Presidente da Subcom issão de Registro de Preços; peto Secretario Municipal que 
adjudicar a licitação correspondente e pelo representante legal da empresa vencedora 
ou por procurador legalmente constituido, a  qual devera conter;

I - número de ordem, em serie anual;

II - número da concorrência e  do processo administrativo respectivo;

III - qualificação do detentor do registro e  de seu representante legal;

IV  - preços obtidos na licitação e registrados;

V  - forma de revisão dos preços registrados;

V I - prazos de entrega e pagamento;

V II - forma de atualização do preço em caso  de pagamento atrasado; e

X  - multas por atraso de entrega.

Art. 10. O  prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser 
superior a um ano.

Parágrafo único. O s  contratos de prestação de serviços contínuos decorrentes 
do Sistema de Registros de Preços terão sua vigência conforme a s  disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecidos ao 
disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 11. O  Registro de Preços, ao qual se  aplica o  disposto na Lei Federal n.° 
8.666, de 1993, é  aquele formalizado pela Ata de Registro de Prèços.

Art. 12. O s  fornecedores que tenham seu s preços registrados poderão ser 
convocados a  cumprir a s  obrigações decorrentes do Registro de Preços durante o 
prazo de sua vigência, observadas a s  condições fixadas no edital respectivo, na Ata oe 
Registro de Preços e  dem ais normas aplicáveis.

Art. 13. Havendo preços registrados, a  solicitação de material ou requisição de 
compra instruirá o  processo para efetivar a  contratação por meio de termo própno, 
acompanhado de copia autêntica da Ata de Registro de Preços e da respectiva nota de 

empenho.

Art. 14. A  existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a 
firmar a s  contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a  utilizaçao de 
outros meios de aquisição de produtos ou serviços, respeitada a  legislação relativa a s 
licitações, assegurando ao detentor do preço registrado, preferência em igualdade de 

condições.

Parágrafo único. O  exercício do direito de preferência previsto neste artigo dar- 
se  á  quando a Administração optar por realizar a aquisição por outro meio legalmente 
permitido; caso  o  preço cotado seja igual ou superior ao  registrado, hipótese em que o 
detentor do Registro terá assegurado o  diretto de fornecer o  objeto.

Art. 15. A  Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá s e r  utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que não tenha participado de 
certame licitatório, mediante previa consulta à  Com issão de Registro de Preços, desde
que devidamente comprovada a  vantagem.

Art. 16. O  edital de Licitação para Registro de Preços contemplará, pelo menos;

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nlvel de precisão adequado, para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive a s  respectivas unidades de medida usualmente adotadas,

II - a estimativa de quantidade a  ser adquirida no prazo de validade do Registro, 

por item;

III - a s  condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, 
complementarmente, nos ca sos de serviços, quando ra iv e is ,  a j  
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a  serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e  controles 

a serem adotados;

IV  - o  prazo de validade do Registro de Preços;

V  - o s  órgãos e entidades participantes do respectivo Registro de  Preços;

V I - o s  modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e a s  respectivas minutas 
de contratos, no caso  de prestação de serviços; e



VII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas.

Art. 17. O edital poderá admitir com critério de classificação, a oferta de 
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de pècas dè 
veiculos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 18. Homologado o resultado da licitação, a Comissão de Registro de 
Preços, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, oorwocara os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços 
que. depiois d)e cuimpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fomecsm-enio nas condições estabelecidas.

Art. 19. A contratação com fornecedores registrados, após a assinatura da Ata 
de Registro de Preços será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 
solicitação ferta à Comissão de Registro de Preços, da liberação contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ato similar.

Art. 20'. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás 
disposições comtírtas no art. 65 da Lei Federal n ° 8.666, de 1993.

§ 1“ O fornecedor que mantiver preços registrados na forma deste Decreto fica 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades estimadas 
para a concoirrêncna de Registro de Preços;

§ 2^ Havendo necessidade por parte da Administração Publica o acréscimo 
poderá s.er superior a 25% (vinte e cinco porcento) das quantidades estimadas, ficando 
facultada a aceitação por parte do detentor do Registro no Sistema de Registro de 
Preço«;

§ 3" O P‘re*ço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dJaqiueiles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, ou bens 
registrados caberíUo á Comissão de Registro de Preços promover as necessárias 
roegoc;ia>íões junto aos fornecedores com conseqüente alteração na Ata de Registro de
Preço«;

§ 4“ Quando o preço inicialmente registrado, por mótivo superveniente, iornar-se 
superior ao preço praticado no mercado a Comissão de Registro de Preços deverá:

I - corwccar o fornecedor visando à negociàção para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;

lt - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
ass.umitío; e

II l - convocar os demais fornecedores visando Igual oportunidade de negociação.

§ 5o Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
formecodior, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Comissão de Registro de Preços poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
oonfirmaindira a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e, se a 
comunicação ocorrer ántes do pedido dè fornecimento; e

II - con vocar os demais fornecedores visando Igual oportunidade de negociação.

§ 6° Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Registro de Preços 
devera proceder á revogação d,a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis paira obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 21. O preço registrado poderá ser cancelado, nas hipóteses previstas na Lei 
Federa! in° 8.666, de 1993, é em especial:

I - unilateralmente pela Administração quando:

a)> o fornecedor deixar dé cumprir as exigências do instrumento convocatório que 
d eu origem ao Registro de Preçòs;

b) o fornecedor não atender à convocação para a assinatura da Ata decorrente 
de Regi.stro de Preços, não retirar ou. não aceitar autorização de fornecimento ou 
0'íderr.; de serviço no prazo estabelecido, sem justificativa por escrito aceita pela 
A.dminiistração;

c) o fornecedor der caiisa à rescisão, especialmente se deixar de cumprir ou 
executar compromissos firmados na Ata de Registro de Preços ou qualquer de suas 
ciláusulas ou condições;

d> em qualquer das hipóteses de inexecução, total ou parcial da Ata decorrente 
dio R&gistro de Preços;

e) os preços registrados se apresentem superiores aos praticados no mercado, e 
o fornecedor se recusar a baixá-los na forma prevista no edital que deu origem ao 
Registro de Preços ou de cumprir ás cláusulas de condições da Ata de Registro de 
Preços; e : -

f) por razões de Interesse público, mediante despacho motivado e devidamente 
justaficado;

III - por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por 
escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas 
e condições da Ata de Registro de Preços.

§ 1° O cancelamento do Registro de Preços será feito no processo que lhe deu 
origem, devendo sua comunicação, nos casos previstos no inciso I deste artigo, ser 
feita por:

I - correspondência com registro de entrega, juntando-se o comprovante aos 
autos respectivos; e

II - publicação no Diário Oficial do Município e em jornal de grande circulação ,̂ 
por uma vez, além de afixação no local de costume do órgão responsável, pelo 
Registro, considérándo-se a data do cancelamento do registro a data de publicação ria 
imprensa oficial.

§ 2o A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deyéirá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Administração 
Municipal a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei Federa n° 8.666, de 1993. ■

§3° Em qualquer das hipóteses de cancelamento do Registro de Preços 
previstas neste artigo, é facultada à Administração a aplicação das penalidades legais 
e contratuais.

Art, 22. Compete à Comissão de Registro de Preços e a cada Subcomissão de 
Registro de Preços o acompanhamento do desempenho dos fornecedores e 
instauração de processo, visando à aplicação das penalidades de suspensão do direito 
de licitar e declaração de Inidoneidade do licitante ou fornecedor contratado em 
decorrência do Registro de Preços, nos termos da Lei federai n. ° 8.666/93.

§ 1o Para o acompanhamento do desempenho dos fornecedores, os órgãos da 
Administração deverão encaminhar relatórios regulares com exposição clara e 
comprobatória de sua atuação.

§2° Para aplicação das penalidades referidas no "capuT deste artigo a 
Comissão de Registro de Preços e as Subcomissões de Registro de Preços deverão 
adotar medidas necessárias ao processo administrativo regular, notificando o 
fornecedor a apfesentar defesa prévia, instruindo o expediente com as provas 
necessárias ao exame da situação e relatório conclusivo.

Art. 23. Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município 
trimestralmente, e disponibilizado em meio eletrônico para orientação da 
Administração, procedimento que deverá ser adotado pela de Comissão de Registro de 
Preços e pelas Subcomissões de Registro de Preços, devendo constar 
obrigatoriamente:

I - o material ou gênero com o respectivo preço registrado;

II - o fornecedor;

IV - eventuais reajustes e prorrogações.

Art. 24. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o periodo de 
vigência do Registro, admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses 
legalmente admitidas, e considerados os preços de mercado.

§ 10 A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou 
do detentor do Registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-flnanceiro do 
contrato de compromisso.

§ 2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com 
documentos hábeis, para análise pela Comissão de Registro de Preços e pelas 
Subcomissões de Registro de Preços.

§3° A Comissão de Registro de Preço e as Subcomissões de Registro de 
Preços, de posse da documentação e da justificativa apresentada, analisarão o pedido, 
podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes dos 
solicitados.

§ 4o Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço 
praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entrè o preço 
original constante da proposta e o preço de mercado vigente á época do Registro.

Art. 25. Para fins deste Decreto e do Sistema de Registro de Preços por ele 
regulamentado, a Secretaria de Administração e demais secretarias òu órgãos 
municipais, por proposta fundamentada da Comissão de Registro de Preços e das 
Subcomissões de Registro de Preços, fixarão, por Portaria, a forma de apuração do 
preço de mercado, para fins da concorrência ou pregão, para Registros de Preços e do 
sistema de controle.

Parágrafo único. Em qualquer caso, seja para efeito de Registro de Preço ou 
para efetivação de ajuste decorrente da Ata de Registro de Preços, o preço ofertado 
não poderá ser maior que o indicado como preçò de mercado.

Art. 26. A Secretaria de Administração e demais secretarias e órgãos 
municipais, através da Comissão de Registro dé Preços e das Subcomissões de 
Registro de Preços, executarão a pesquisa de préçòs para o monitoramento e 
manutenção do Banco de Dados respectivo, diretamente ou, onde houver, através do 
núcleo de compras do órgão interessado, devendo o relatório déssa pesquisa conterás 
variações ocorridas no interstício de uma pesquisa e outra e, ainda, as variações dos 
últimos 12 (dose) meses.

§1° A pesquisa de preços de que trata este artigo deverá integrar o processo 
respectivo e o Sistema de Controle do Registro de Preços.' ' ' r
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§2° A  pesquisa será trimestral, podendo ser realizada em prazo menor, sempre 
que a situação de mercado assim  o exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema.

Art. 27. Todo órgão que trabalha com itens padronizados e sujeitos a Registros 
de Preços, deverá solicitar â Secretaria Municipal de Administração, via protocolo, a 
instauração do competente procedimento, devendo sua solicitação ser instruída com o s  
documentos abaixo, -os quais serão autuados em Processo Administrativo, 
obedecendo, ainda, ao plano anual de consumo determinado neste Decreto:

I - a requisição de compra respectiva, com perfeita caracterização do produto 
desejado, seu s padrões de qualidade e indicação, devidamente autorizada pelo 
ordenador de despesa, e/ou titular da respectiva pasta;

II - justificativa da necessidade e aplicação, com indicação dos prazos, locais e 
datas para entrega dos bens; e

III - demonstrativo de estoque expedido pelo Setor competente ou Almoxarifado 
próprio.

Alt. 28. O  Sistema de Registro de Preços poderá ser implementado com a 
utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação 
específica.

Art. 29. Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a editar normas 
complementares à execução deste decreto.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

P A Ç O  D A  P R E F E IT U R A  M U N IC IPÀ L  D E  JO Ã O  P E S S O A , EM  
D E Z E M B R O  D E  2005.

16 D E

R IC A R D O  V IE IR A  C O U T IN H O  
P R E F E IT O  C O N ST IT U C IO N A L

DECRETO N° 5 .5 4 3 /0 5  
De 16 de Dezembro de 2005

CONCEDE PENSÀO VITALÍCIA A 
COMPANHEIRA DE EX-SERVIDOR 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 
374/05,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica concedida pensão vitalícia a Lúcia de Fátima Menezes, companheira 
do ex-servidor Severino Muniz de Araújo, falecido no dia 10 de novembro de 2005.

A rt 2° O beneficio de que trata este decreto será concedido nos termos do art. 3°, 
I, “c”, da Lei Municipal n" 9.020, de 29 de dezembro de 1999, constituido do valor integral do 
último vencimento do ex-servidor percebidos na data do óbito.

A rt 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de novembro de 2005, nos termos do Decreto Federal n° 3.048/99, II, e regra contida 
no art. 40, § 7°, II, da Constituição Federal, bem como as disposições do art. 4o, da Lei Municipal 
n° 9.020/99.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J 
DEZEMBRO DE 2005.

>ÂO PESSOA, em 16 DE

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

Decreto N° 5.544, de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do  Municiplo de João Pessoa, Estado da Parafba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a * e * c ”, inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei n° 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 061737/2005,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 367.428,00 
( trezentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e vinte e oito reais ), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: *

10.000 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
10.201 - Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE

13.122.5007 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
3.3.90.48 - 00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 

Físicas
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

13.392.5031 - 2.043 - Projetos Especiais de Arte e Cultura
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física 
' 3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica
TOTAL

R$

40.000.00

4.983.00
20.000.00

7.445.00

145.000.00

150.000.00
367.428,00

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir;

10.000 - Secretaria da Educação, dultura e Esportes 
10.301 - Fundo Municipal de CulturW

13.392.5031 - 2.134 - Programa de Incentivo Fiscal à Cultura
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física 367.428,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005.

R ICARDO  V IE IRA  COUTINHO 
Prefeito _

J Ç S E  LUCIANO A G RA  DE OLIVEIRA 
Secret^Mb do Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano/rlfleio-Amblenteo r̂-Me14iL 'v

. f G ERVASIO  BO NAV IDES M ARIZ  MAIA
Secretário das Finanças

Decreto N° 5.545, de '  16 d e . dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas * a * e * c ”, inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei n° 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, etendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 062857/2005,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 147.000,00 
( cento e quarenta e sete mil rea is), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada'.

10.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.105 - Divisão Administrativa Financeira

12.306.5046 - 2115 - Programa de Merenda Escolar
3.3.90.30 - 05 - Material de Consumo

R$

147.000,00

Art 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
enterior, correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

10.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.108 - Coordenadoria Especial de Desenvolvimento 

de Esportes

27.812.5042 -1137 - Projeto Esporte e Lazer da Cidade-PRODEF
3.3.90.30 - 05 - Material de Consumo
3.3.90.31 - 05 - Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas,

Desportivas e Outras
3.3.90.36 - 05 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física Ç D
3.3.90.39 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica l \ .

R$

24.640,00

14.000,00

19.512.00

29.568.00
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27.812.5i()42 ■ 2 S2S - Apoio- ao Esporte Amador
3 .í 9u.3i6 ■ 05 - Outras Serviços de Terceiros - 

Pessoa Fls-ica 
J .1; 9u.3:9 ■ 05 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica
TOTAL

49.280,00

10.000,00
147.000,00

Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da PreWtiura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005.

I C _
RICARDO VIEIRA COUTI 

Prefeito

__
J S S É  l u c R n o  A 5TO TD e i5 lW É IRÀ '

&*orptérrt> do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbnno/8'Meio-Ambiente

L 0 \  J in l  w

GERVÁSIÒ BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

WALTER GALVÃO PEIXOTO DE VASCONCELOS FILHO 
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

Decreto N" S.646, de 16 de dezembro de 2005

' Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atrlhuiiçàfw. que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da lw Ogiâitwca do Município. de acordo com o artigo 1“, da Lei n° 10.277, de 02 de iulho de 
2004, da Lwi ni" 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei n° 10.629, de 16 de 
dezeimltinii <lw íDOiS, e itendo ern vista o que consta do Processo SEPLANn“ 061133/2005,

DECRETA:

An. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de Rj; 335.343,51 
( tr«z»nttos « tninta • cinco mil e trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e um 
oenitaw» ). puna retorço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada:

Oü.OOO - Câmara Municipal
01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira

Oi 12; 5001 -2001 - Administração Geral da Câmara 
3 90 39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
-« 4 90 52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

0 i ti2» 5005 - 2100 - Aquisição de Imóveis
•« 5 90 6 ti - 00 - Aquisição de Imóveis

01.102 - Assessoría Legislativa
01 5001 - 2002 - Manutenção das Atividades Legislativas 

.3.1.90.16 - 00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
TOTAL

R$

90 000,00 
113 643,51

1 01 000,00

30.700,00
335.343,51

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberio pelo artigo 
anteruor, ciwrerâ© por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir.

01.000 - Câmara Municipal
01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira

01 12Í’.5'001 - 2001 -Administração Geral da Câmara
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil
3,3.90.14 -00 - Diárias - Pessoal Civil

R$

140.000,00
3.767,99

3 3.90.30 - 00*- Material de Consumo 
3.3 90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física

28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores

0'9.272.5023 - 2004 - Encargos com inativos
3.1.90.01 - 00 - Aposentadorias e Reformas

28.272.0000 - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previdência
Municipal

3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais

20 . 000,00

20 .000,00

3.285,52

40.000.00

30.000.00

28.271.0000 - 7012 - Encargos com a Previdência Sodal dos 
Cargos Comissionados

3.1.20.13 - 00 - Obrigações Patronais

01.102 - Assessoría Legislativa 
01.031.5001 - 2002 - Manutenção das Atividades Legislativas 

3.1.90.11 -00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- 
Pessoal Civil

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Pessoal Civil
TOTAL

70.000,00

3.290,00
5.000.00

335.343,51

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroa- 
gindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2005.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeltuß-Municipal de João Pessoarem 16 de dezembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUTIN 
Prefeiti

NO ÃGRÃ DE OLIVEIRA 
'do Planêj&niento, Desenvolvimento 
Urbano e Mòio-Ambiente

iJL-C
GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário das Finanças

Decreto N° 5.547, de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 063880/2005,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.077,674,00 
( hum milhão, setenta e sete mil e seiscentos e setenta e quatro reais ), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada:

08.000 - Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano ê Meio-Ambiente

08.101 - Gabinete do Secretário

04.122.5005 - 2100- Aquisição de Imóveis 
4.5 90.61 - 00 - Aquisição de Imóveis

08.105 - Diretoria de Planejamento Urbano
15.452.5037 - 1129 - Programa Habitar Brasil - BID

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

3.3.90.39 - 05 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52- 05 - Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL

R$

355.000.00

10.000,00

600.000.00 
2.500,00

110.174,00
1.077.674,00

Art. 2o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

08.000 - Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano e Meio-Ambiente

08.101 - Gabinete do SecretárioU*.
0 - " '

04.122.5005 - 2 100 -Aqu isição de Imóveis
4.4.90.51 - 0 0 -O b ras e Instalações

08.102 - Diretoria de Administração e Finanças 

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

08.104 - Diretoria de Geoprocessamento 

04.122.5004 - 2102 - Cadastro Técnico
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica

R$

5.000,00

30.000.00
45.000.00

100.000,00
97.500,00

15.000,00
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08.105 - Diretoria de Planejamento Urbano 
15.453.5124 - 1071 - Plano Diretor de Transportes Urbanos e 

de Circulação
3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria

15.451.5037 ■ 1128 ■ Gerenciamento da Área Metropolitana da
Grande Pessoa - Consórcio Intermunicipal

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil
3.3.90.30 - 00- Material de Consumo

15.452.5037 -1129 - Programa Habitar Brasil - BID
4.4.90.51 - 05 - Obras è Instalações

08.107 - Centro Municipal de Elaboração de Projetos 
Especiais

15.122.5002 - 2052 - Fiscalização de Obras e Posturas
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo

15.451.5037 -1133 - Projeto Multisetorial Integrado Urbvale
3.3.90.35 - 00 - Serviços tle Consultoria

TOTAL t l

21 .000,00

10.000,00
4.000,00

710.174,00

21.000,00

19.000,00

1.077.674,00

ie
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitur^unicipal de João Pessoa, ejji 16 de dezembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

AGRA OE OUVEIl 
Secretáilàsde Planejamento

U U w .
GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário de Finanças

Decreto Ns 5.548, de 18 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para retorço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Munlcfplo de JoSo Pessoa, Estado da Parafba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas ' a ' e" c ", inciso I, do art. 
76. da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 19, da Lei n! 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n210.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pelo Lei n“ 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN ns 061409/2005,

DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ ( trés milhões e 
novecentos e sessenta e três mil e trezentos reais), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada:

02.000 - Gabinete do Prefeito
02.201 - Superintendência de Limpeza Urbana

18.541.5028 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica
TOTAL

R$

420.000,00

3.543.300.00
3.963.300.00

Art. 2* As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

02.000 - Gabinete do Prefeito
02.201 - Superintendência de Limpeza Urbana

09.272.5023 - 2.004 - Encargos com Inativos
3.1.90.01 - 00 - Aposentadorias e Reformas

18.541.5028 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoa Civil
3.1.90.16 - 00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal CivlCv

120.800,00

740.000,00
40.000,00

f?
>/*

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

\

18.122.5002 - 2.047 - Assessoramento Superior
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoa Civil
3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria

18.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
" 3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoa Civil
3.1.90.16 - 00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

18.541.5028 - 2135 - Parque do Roger
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos é Material Permanente

28.846.0000 - 7.001 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores

28.846.0000 - 7.002 - Execução de Sentenças Judiciárias
3.1.90.91 - 00 - Sentenças Judiciais

28.846.0000 • 7.008 - Contribuição para o Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público 

3.3.90.47 - 00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

28.273.0000 - 7.009 - Contribuição para a Previdência Complementar
e Planos de Saúde dos Servidores

3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais
SUB - T O T A L

16.000 - Encargos Gerais do Município
16.101 - Recursos sob a Supervisão da 

Secretaria da Administração

28.272.0000 - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previdência 
Municipal

3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais
SUB-TOtôtL 
TOTAL V>

20.000,00

40.000.00
25.000.00

370.000.00
160.000.00

85.000.00
40.000.00

332.500,00

580.000.00

150.000.00

10.000.00
2.713.300,00

1.250.000,00
3.963.300,00

\ A
v T " '

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005

UX
RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

HO AGRA DE (
Secrejéíte do Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano p4$elo-Ambiente

GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

Decreto N° 5.549, de 16 de dezembro de 2005
X

SUPLEMENTA O CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO PELA  
LEI N° 10.494/2005.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Parafba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a * e “ c ", inciso l, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, e combinado com os artigos 1o e 2°, da Lei N° 10.494, de 29 
de junho de 2005,

DECRETA:

Art. 1° Suplementa o Crédito Especial no valor de R$439.836,51 
{ quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e um 
centavos), na forma abaixo discriminada:

16.000 - Encargos Gerais do Município

16.102 - Recursos sob a Supervisão da
Secretaria das Finanças R$

28.846.0000 - 7013 - Encargos de Exercícios Anteriores Inerentes 
as Ações e Serviços na Área de Saúde

3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercidos Anteriores 120.000,00
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2fi; 846 (»00 - 7014 - Encargos de Exercícios Anteriores Inerentes 
as Ações e Serviços na Area de Educação 

3 3 90 92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores

TOTAL
319.836,51

439.836,51

Art. 2° As despesas com a Suplementação do Crédito Especial aberto 
. P‘9lo airtigo anlof ior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme 
<Jisc:rirrnniaç;èiO a s.eguir ;

07.0‘00 - Secretaria das Finanças 
■07.101 - Gabinete tfo Secretário

04.122 5Ü'07 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3 3 90.14 - 00 -Diárias-Civil 
3 3 90'.30 - 00 - Material de Consumo 
3 3 90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
3.3 90 .35 - 00 - Serviços de Consultoria 
3 3 90'.39 - 00 - Outros Serviços jfe Terceiros - 

Pessoa JuridicèyA'

R$

13̂ 949,06
70.000,00
48.017,45
57.420,00

110 .000,00

3.3 90.93 - 00 - Indenizações e Restituições

07.105 - Divisão de Administração e Finanças
0-4. ti 23 5038 - 2094 - Administração Contábil e Financeira 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - . 
Pessoa Jurídica

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da 

Secretaria das Finanças 
0-8.244.5096 - 2096 - Auxílios a Instituições Sociais 

3.3.50.43 - 00 - Subvenções Sociais

28.646.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3.2 90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

TOTAL

11.306,00

70.000,00

48.260,00

10.884,00
439.836,51

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2095

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LUCIANO AGRA DE OLlVElí 
do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbanp eUfleio-Ambiente

GERVASIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

Decreto N° 5.550. de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art.-60 e as alíneas" a ” e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho 
de 2004, inciso I, do artigo 9o, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado 
pela Lei n° 10.629. de 16 de dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo 
SEPLAN n° 064080/2005,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$
1.540.000,00 ( hum milhão e quinhentos e quarenta mil reais ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada;

07.000 - Secretaria de Finanças
07.106 - Secretaria Executiva da Receita Municipal

04.129.5040 -1105 - Modernização e Reestruturação da
Administração Tributária e Financeira

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

R$

100.000,00

16.000 - Encargos Gerais do Município
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

de Finanças

28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores
3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores
4.4.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores

28.846.0000 - 7008 - Contribuição para o Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público

3.3.90.47 - 00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
SUB-TOTAL 
TOTAL

200 . 000,00
740.000,00

500.000,00
1.440.000.00
1.540.000.00

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto peio artigo 
anterior, correrão poA conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação a seguir; l̂ L

07.102-
04.123.5163-2092-

3.3.90.14-00-
3.3.90.30 - 00 - 
3.3.90.33 - 00 •
3.3.90.35 - 00 ■
3.3.90.36 - 00 ■

. 3.3.90.39-00-

3:3.90.46 - 00 ■ 
3.3.90.93-00-
4.4.90.52 - 00 ■

07.105
04.123.5038-2094-

3.3.90.14-00-
3.3.90.30 - 00 - 
3.3.90.33-00- 
3.3.90.35 - 00 - 
3.3.90.36-00-

3.3.90.39-00-

3.3.90.46- 00-
4.4.90.52 - 00 -

■ Coordenadoria de Informática 
Assessoramento Econômico Financeiro

■ Diárias - Civil
■ Material de Consumo
■ Passagens e Despesas com Locomoção 
• Serviços de Consultoria
- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física
- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
- Auxilio Alimentação
- Indenizações e Restituições
- Equipamentos e Material Permanente

- Divisão de Administração e Finanças
- Administração Contábil e Financeira
- Diárias - Civil
- Material de Consumo
Passagens e Despesas com Locomoção 
Serviços de Consultoria - 
Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica .
Auxilio Alimentação 
Equipamentos e Material Permanente

07.106 - Secretaria Executiva da Receita Municipal 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo r \
3.3.90.35 - 00 - Serviços de ConsultoriaJÍ.

3.3.90.39 - 00 * Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

3.3.90.46 - 00 - Auxílio Alimentação
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

04.129.5040 -1105 - Modernização e Reestruturação da Adminis
tração Tributária e Financeira

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria
3.3.90.38 - 00 - Arrendamento Mercantil
3.3.90.93 - 00 - Indenizações e Restituições

04.129.5040 -1136 - Programa Nacional de Apoio â Gestão
Administrativa e Fiscal do Município-PNAFM

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Matéria! Permanente

04.129.5040 - 2093 - Administração Fiscal e Tributária

ff s '

07.000 -'Secretaria de Finanças 
07.101 - Gabinete do Secretário

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90.46 - 00 - Auxilio Alimentação 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e-Material Permanente

R$

78.000.00 
4.982,00

80.000.00

6.894,18
3.240.00
9.082.00
2.825.00

10.340,91

9.665.00
1.874.00
6.880.00 
7.200,00

8.548,36
20.000,00
23.855.00
26.287.00

25.000,00

100.000,00
15.985.00 
3.679,00

39.180,50 
4.420,00

78.303.00 
4.982,00

42.990.00

7.671,88
7.971.00 

10.332,00 
■6.880,00
3.440.00
1.032.00

2.000,00
2.000,00
3.000.00
5.000.00

5.000.00
5.000.00
5.000.00
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3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

SUB-TOTAL

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

da Administração 
28.272.0000 - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previ

dência Municipal r.
3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais|\

12.028,00
3.679,00

694.246,83

TOTAL

845.753.17

1.540.000,00

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4® Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005

RICARDO  V IE IRA  COUTINHO 
Prefeito

LUCIANO AG RA  DE OLIVEIRA 
do Plapqiamento, Desenvolvimento 
Urbairo el/lelo-Ambiente

GERVÁSIO  BO NAV IDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

Decreto N° 5.551, de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a ° e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 064079/2005,

DECRETA:

A rt  1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.520.000,00 
( hum milhão e quinhentos e vinte mil reais ), para reforço de dotação orçamentária na 
forma abaixo discriminada:

05.000 - Procuradoria Geral do Município 
05.101 - Gabinete do Procurador -

28.846.0000 - 7002 - Execução de Sentenças Judiciárias 
3.3.90.91 - 00 - Sentenças Judiciais

R$

1.520.000,00

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir:

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.1Q1 - Recursos sob a Supervisão da 

Secretaria da Administração 
28.272.0000 - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previdência 

Municipal P\
aislz-J3.1.90.13 - 00 - Obrigações PatronaisU 1.520.000,00

v T "

Alt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005

RICARDO V IE IRA  COUTINHO 
Prefeito

— *v-' — —r — f— -r '  ~ .
JQSE l u c ía n ó ã § ) ^ 6 e S c I ^ íRa

SeciBtáno do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano'e'tyeio-Ambienteni/SNyieio-Ambi

G ERVÁSIO  BO NAV IDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

Decreto N° 5.552, de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Municfpio de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas ’ a '  e ’ c ”, inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei n° 10:629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 063725/05

DECRETA:

A rt  1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 7.520.620,00 
( sete milhões e quinhentos e vinte mil e seiscentos e vinte reais ), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada;

13.000 - Secretaria de Saúde
13.103 - Diretoria de Administração e Finanças

10.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

13.105 - Diretoria de Atenção á Saúde
10.302.5073 - 2177 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar

do Hospital Geral Santa Isabel
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

10.302.5073 - 2183 - Manutenção da Assistência Ambulatoriai
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.5073 - 2178 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar
do Hospital Valentina de Rgueiredo

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo

10.302.5073 - 2179 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar
do Complexo Hospitalar Humberto Nóbrega

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços d^Terceiros -

Pessoa Jurídica %

R$

148.450,00
246.000,00

285.800,00

44.200,00

138.850.00
243.700.00

361.600,00

29.750.00

88.800.00

10.302.5073 - 2182-
4.4.90.52 - 00 -

10.302.5073 - 2184-
4.4.90.52 - 00 -

10.302.5073 -1020 - 

4.4.90.51 - 00 -

Manutenção da Policlínica ( Mangabeira ) 
Equipamentos e Material Permanente

Manutenção da Assistência Odontológica 
Equipamentos e Material Permanente

Construção, Recuperação, Reforma e 
Ampliação de Unidades de Saúde 
Obras e Instalações

13.106 - Diretoria de Vigilância â Saúde 
10.301.5109 - 2224 - Programa Saúde da Família - PSF 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
SUB-TOTAL

13.301 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.5065 - 2186 - Manutenção do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência - SAMU
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.5050 - 2071 - Prevenção e Controle das DST/AIOS
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.5065 - 1098 - Construir, Reformar e Equipar o Centro de
Atenção Psícosocial-CAPS 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo

10.302.5073 - 1097 - Ampliar e Equipar a  Rede Hospitalar a 
Ambulatoriai 

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

12.870,00

9.500,00

333.200,00

32.000,00
176.700,00

2.151.420,00

25.070,00

104.580.00

3.750,00

115.800.00
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10.122.5061 - 2080 - Manutenção do Sistema Unico de Saúde 
3.1.90.04 - 25 - Contratação por Tempo Determinado

10.301.5'10'9 - 2224 - Programa Saúde da Família - PSF 
3.1 90.04 - 25 - Contratação por Tempo Determinado

10.302.5073 - 2076 - Serviços de Média e Alta Complexidade 
Hospitalar »

’ 3.3.90.39 - 25 - Outros Serviços dèVTerceiros - 
Pessoa Jurídica IA '

120.000,00

500.000,00

10.302.5073 - 2241 - Serviços de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial

3.3.90.39 - 25 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

SUB-TOTAL
TOTAL

2.500.000,00
5.369.200.00
7.520.620.00

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

13 000 - Secretaria de Saúde
13.103- Diretoria de Administração e Finanças

10 122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Fisica 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica

13.105 - Diretoria de Atenção à Saúde 
10 302.5073 -1020 - Construção, Recuperação, Reforma e 

Ampliação de Unidades de Saúdé 
3 3,90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física
3 3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
4 5.90.61 - 00 - Aquisição de Imóveis

10.302 5073 - 2177 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Hospital Geral Santa Isabel 

3 3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita
3 3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Fisica
4 4.90.51 -00 -Obras e Instalações n 
4 4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.5073 - 2178 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar
do Hospital Valentina de Figueiredo

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Fisica

10.302.5073 - 2179 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar
do Complexo Hospitalar Humberto Nóbrega 

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Fisica

10.302.5073 - 2181 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar
do Instituto Cândida Vargas 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

13.106 - Diretoria de Vigilância à Saúde 
10.301.5109 - 2224 - Programa Saúde da Família - PSF 

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado 
SUB-TOTAL

13.301 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.5065 - 2186 - Manutenção do Serviço de Atendimento 

Móvel d8 Urgência - SAMU 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consume
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - '

R$

600.000,00

3.750,00

664.620,00

450.00

450.00 
63.350,00

400.00

450.00
400.00 

148.900,00

450.00

450.00

450.00

19.450,00

32.000,00
1.535.570,00

16.708,00

f f '

Pessoa Física 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

10.302.5050 - 2071 - Prevenção e Controle das DST/AIDS 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo

10.302.5065 -1098 - Construir, Reformar e Equipar o Centro de 
Atenção Psicosociai-CAPS

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações r\
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material PermanenteI/7-

59.950.00

147.150,00
99.950.00

21.900,00

49.950.00
19.950.00

10.302.5073- 1097 

4.4.90.52 - 00

10.302.5073-1117
4.4.90.51 -00
4.4.90.52 - 00

Ampliar e Equipar a Rede Hospitalar e 
Ambulatorial 

■ Equipamentos e Material Permanente

- Implantação de Policlínicas
- Obras e Instalações
- Equipamentos e Material Permanente

10.302.5073 -1118 - Reorganização e Modernização do 
Hospital Geral Santa Izabel . 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Fisica 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

10.303.5062-2185-
3.3.90.30 - 00 -

10.303.5062-2197-

.3.3.90.30-00-

10.122.5061 -2080- 
3.3.90.33 - 25 -

10.302.5073-2179-

3.3.90.30 - 25 ■

10.302.5073-2177-

3.3.90.30 - 25 -

10.302.5073-2230-
3.3.90.30 - 25 - 
3.3.90.39 T 25 -

Farmácia Popular 
Material de Consumo

Programa de Assistência Farmacêutica 
Básica
Material de Consumo

Manutenção do Sistema Único de Saúde 
Passagens e Despesas com Locomoção

Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Complexo Hospitalar Humberto Nóbrega 
Material de Consumo

Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Hospital Geral Santa Isabel 
Material de Consumo

Manutenção da Assistência Médico Ambulatorial 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceitôfe - 
Pessoa Jurídica L/v

SU B -T O T A L  
TOTAL %

89.950,00

54.792.00
49.950.00

4.950,00

10.950.00

19.950.00
19.950.00

89.950.00

109.050,00

120.000,00

1.000.000,00

500.000,00

2.500.000.00

1.000.000.00 >

5.985.050.00
7.520.620.00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura-Municlpal de João Pessoa ,iOfn 16 do,dezembro de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

jiRSÉ LUCI^
Secrejáro de Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano^Meio-Ambienta

i «. t A '  t - .

GERVÁSIO  BONAV IDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

RO SEA N A  MAI 
Secret
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Decreto N° 5.5S3, de 16 de dezembro de 2005 '

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alfneas " a " e “ c ”, inciso i, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei n 0 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do processo SEPLAN n° 059900/2005,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 255.000,00 
( duzentos e cinquenta e cinco mil re a is), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada:

06.000 - Secretaria da Administração 

06.201 - Instituto de Previdência do Município

09.122.5007 - 2098 - Coordenação e Controle dos Serviços 
Administrativos 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica

28.272.0000 - 7115 - Encargos com a Previdência Social 
3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais

28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores

TOTAL

R$

80.000,00
15.000,00

130.000,00

10.000,00

20.000,00
255.000,00

A rt 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir:

06.000 - Secretaria da Administração 
06.201 - Instituto de Previdência do Município

09.122.5007 - 2098 - Coordenação e fibntrole dos Serviços 
Administrativos(/L

R? y

3.1.90.11 - 0&- Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Fisica 

3.3.90.93 - 00 - Indenizações e Restituições 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

09.241.5110 -1127 - Instalação e Manutenção do Centro de 

Convivência do idoso 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Fisica 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica
TOTAL

78.000.00 
7.000,00

50.000.00
10.000.00 
20.000,00

20.000,00

14.000.00

56.000.00
255.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005.

RICARDO  V IE IRA  COUTINHO 
Prefeito

j b § É  LUCIÀNO Ã G ^ X D E Õ t f tE IR A  
Seçj»tSrlo do Planejamento, Desenvolvimento 

U rba^\M elo-A rnblente

G ERVÁSIO  BO NAV IDES MARIZ MAIA  
Secretário das Finanças

Decreto N° 5.554, de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar pára reforço de dotação  
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e “ c ”, inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n° 064812/2005,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$137.530,00 
( cento e trinta e sete mil e quinhentos e trinta rea is), para reforço de dotação orçamentária 
na forma abaixo discriminada:

21.000 - Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 
da Produção 

21.303 - Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos 
Negócios

23.694.5125 - 2216 - Programa Municipal de Apoio aos Pequenos 
Negócios - EMPREENDER - JP 

4.4.60.66 - 20 - Concessão de Empréstimos e 
Financiamentos

R$

137.530,00

Art 2” As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta do Execesso de Arrecadação dos Recursos Próprios ( Fonte: 20 ), 
conforme dispõe o inciso II, do § 1o, do artigo 43, da Lei FedÊtel n° 4.320, de 17 de março de 
1964. X f

Art- 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005

RICARDO  V IE IRA  COUTINHO 
Prefeito

\*§ÉLU (buiÒ A & R À D E  OCR 
Secretário do Planejamento, Desenvolvimento 

Urbanoe-Meío-Ambiente

< ■  l A J L i .
G ERVÁSIO  BO NAV IDES MARIZ MAIA  

Secretário das Finanças

RAIMUNCOttUNBS PERE IRA  
Secretário do Desenvolvimento Sustentável da Produção

Decreto N" 5.555, de 16 de dezembro de 2005

Abra Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas ■ a " e " c inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1a, da Lei n®10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n9 063777/2005,

DECRETA:

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 402.863,63 
{ quatrocentos e dois mil e oitocentos e sessenta e trés reais e sessenta e três centavos),
para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada:

02.000 - Gabinete do Prefeito
02.105 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado 
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil
SUB-TOTAL

04.000 - Secretaria de Governo e Articulação Política
04.102 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado

R$

5.754,16

19.155.28
24.909,44

2.325,00
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06.000 - Secretaria da Administração
06.101 - Gabinete do Secretário

0* 122.5163 • 2017 - Promoção e Execução da Polftica AdminlstratVa 
3. n .90.04 -00 - Contratação por Tempojh^termínad<^ ‘

ï
07.000 - Secretaria dns Finanças
07 101 • Gabinete do Secretário

<M.t22:.50i07 • 20018 - Manurteniçaodos Serviços Administrativos 
3i 1 :B0 1*1 - 010 - Venciimontos e Vantagens Fixas - 

Pessoall Citvil

07 105 • Dwisáo da Administração 8 Finanças

04. ti'2;]i.50i38 ■ 2!0iM ■ Administração Contábil e f  inamceiira 
:)i t :H0.11 üiQ • V«nciimentos e Vantagens Fixas - 

P<es»oaii Ciivil
SUB - TOTAL

3.270,23

20.233,82

7 713,46
27.947,28

10.302.5073 - 2178 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar
do Hospital Valentlna Figueiredo

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil

10.302.5073 - 2181 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar
do instituto Cândida Vargas

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado •

13.106 - Diretoria de Vigilância à Saúde

10.301.5109 ■ 2224 - Programa Saúde da Famflla - PSF
3.1.90.11 • 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoa) Civil
SUB - TOTAL

20.000 - Secretaria da Transparência Pública
20.102 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços. Administrativos 
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado

2.300,00

56.500,00

107.575,70

2.740,85
262.413,80

4.319,12

07. mit - Sacrvtwfa - Executiva da Receita Municipal

Om». 112a: 5UKJ7 • 2QÜIB - MmnuiteraçSo dos Serviços Administrativos
1,1 MO M mo - VwnciiiTMrtos e V aniagens Fixas -

Pwssioaíi C M  18.825,61

O&.OUK) - 8aicr«t*ri« do PMnejimento, Desenvolvimento 
Uirbaino t> M*4o Ambiente

. OU, 1 i:i2 Dlliitiorlimde A.dmiinistraçãio é Finanças

0i4. ti22:.51)107 • m m  - Mmnuitsmç&io dios Serviços Administratives
3i 1 :B0.iCM 010 Cijntpatjiçâio por Tempo D'eternumado 8.827,50
3 3 :B0„‘J6 010 Outro» Síirviços de Tercemos •

Ptinmoa iFIsiica   942.00
SUB - TOTAL 9.769,60

Oft.OUlO - S»cn*t*rl* ■ Executive do Desenvotvlmento 
UirtMino

Ot)i 1(!I2 Dtmoria Admiinlstraliva e Financeira

0>4,ii22, MOT • 21001B • Mainuneniçâo dios Sep(iços Administrativos
3 l.:B0.M - 010 - Cuintralaiçâio por Tefnpc Determino /\ 2.893,37

t

21.000 - Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 
da Produção

21.102 - Diretoria de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinada
3.1,90.11 -00-Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil - .

21.103 - Secretaria - Executiva de Turismo

23.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Admliiistrâtlvos 
3.3:90.36 - 00 - Outros ServiçospeYercelros -

Pessoa Física l^—l
SUB - TOTAL*

4.450,00

8.440,77

1.400.00
14.290,77

>
, i T

10,.OQ» - S » c r * t a t r la  da Educaç&o, Cultura e Esportes
10.110 - Departamento de Ensino Fundamental

12.365 5047 ■ 2'111 - Promoção do Ensino Pré-Escolar 
3.1.90.04 - OO - Contratação por Tempó Determinado

12.361.50*48 ■ 2112 - Erradicação do Analfabetismo 
3-1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil
SUB-TÒTAL

11.000 - Secretaria de Infra-Estrutura
11.102 ■ Diretoria Administrativa e Financeira

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Tercelros -

Pessoa Física
SU B-TOTAL

12.000 - Secretaria Executiva do Melo-Ambiente
12.102 - Diretoria Administrativa e Financeira

18.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado

13.000 - Secretaria de Saúde
13.103 • Diretoria de Administração e Finanças

10.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil

13.105 - Dlreiprla de Atenção à Saúde

10.302.5073 - 2177 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Hospital Geral Santa Isabel

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tei^^Oetermi^tò/^

(9.503.19

751.43
20.254,62

6.650.00

2.427.00
9.077,00

2.561,89

31.951,87

61.345,38

TOTAL GERAL 402.863,63

Art. 21 As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

£
04.000 - Secretaria de Governo e Articulação Política

04.102 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 • 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Fisica

07.000 - Secretaria das Finanças
07.101 - Gabinete do Secretário

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos .,
3.1.90.04 - 00-Contratação por Tempo Determinado ■

07.108- Secretaria - Executiva da Receita Municipal

04.129.5040 - 2093-Administração Fiscal e Tributária
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil

100.000,00

76.274,69

105.000,00

09.000 - Secretaria - Executiva do Desenvolvimento Urbano
09.104 - Diretoria de Controle Urbano

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 80.000,00

13.000 - Secretaria de Saúde
13.105 - Diretoria de Atenç^o  ̂Saúde

y
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10.302.5073 - 2177 - Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Hospital Geral Santa Isabel 

3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas ■
Pessoal Civil

3.1.90.16 - 00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
SUB-TOTAL 
TOTAL

55.938.94 
6.650.00

62.588.94 
402.863,63

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 18 de dezembro de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

—  V " '   ̂ —  —
J0 s£ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 

SportfSrlo do Planejamento, do Desenvolvimento 
—  Urbano «Meto-Amblente —

GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

FRANCISCO DE PAULA BARfi 
Secretária towJmin1

IfifeTO FILHO 
il stração

Decreto N° 5.556, de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Parafba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei n° 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 058737/2005,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.075.000,00 
( hum milhão e setenta e cinco mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada:

16.000 - Encargos Gerais do Município

16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 
de Administração

12.361.5005 - 2153 - Encargos com Água, Energia e Telefone
da SEDEC

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

04.122.5005 - 2064 - Encargos com Agua, Energia e Telefone
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

04.122.5006 -1002 - Aquisição de Veículos
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL

R$

300.000,00

700.000,00

75.000,00
1.075.000,00

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir:

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

de Administração
uf̂ vís

28.272.0000 - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previdência 
Municipal

3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais

R$

1.075.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4“ Revogam-se as disposições^erri contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUTINHi 
Prefeito

— O  — —
JOSÉ LUCIANO AGRA DE

Secret$nd do Plani 
> Urbano/

imento, Desenvolvimento 
Leio-Ambiente

GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

Decreto N* 5.557, de 16 de dezembro de 2005
\

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas ” a '  e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n° 064709/2005,

DECRETA:

A rt 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.600,00 
( hum mil e seiscentos reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada:

02.000 - Gabinete do Prefeito

02.107 - Coordenadoria Geral da Comissão Municipal 

de Defesa Civil

08.244.5099 - 2020 - Comissão Municipal de Defesa Civil
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

R$

1.600,00

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a

02.000 - Gabinete do Prefeito

02.105 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção ddà Serviços Administrativos
3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil

t f

R$

1.600,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

^
je § É  LU CIAN Ò ÃSR R W O en  

Seçretârio do Planejamento, Desenvolvimento 
Urba/ío enleio-Arnblente

GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

Decreto N° 5.558, de 16 de dezembro, de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. '

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas" a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que constam dos Processos SEPLAN n° 058314 e 
059560/2005,

DECRETA:
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Art. 1“ Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.401.807,00 
( hum milhlo, quatrocanto* e um mil e oitocentos • seta reais ), para reforço de dotações 
orçamenitárta* rua forma abaixo discriminada:

11.000 - Secretaria de Infra-Estrutura 
11.101. - Gabinete do Secretário

12.361 5056 - 2138 - Administração e Manutenção da Frota de 
Veículos da Secretaria de Educação e 
Cultura

3.3..90.30 - 00 - Material de Consumo

11.108 - Diretoria de Manutenção e Conservação 
25.7511.5078 - 1048 - Conservação de Energia e Eficiência 

Energética da Cidade
3.3.90.39 - 00-Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

SUB-TOTAL

14.000 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
1-4.101 - Gabinete do Secretário 

08,243 5093 - 2012 - Manutenção dos Conselhos Tutelares 
3.1 ..BOi. 111 - iOQ - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil

14.104) - Diretoria de Administração e Finanças 
06.122.51007 - 20)08 • Manutenção dos Serviços Administrativos

3.3..90.1« - 'O© - Diárias - Civil
3.3..90.30 - iOOi - Material de Consumo
3.3.90.39 • 00 - Outros Serviços <fo Terceiros -

Pessoa Jurídica IX-

5.4.10$ - OliraGorta tio Centro de Acolhimento de 
Crtamça« e AídcitescwAes 

08 .24i3.S077 - 2(015 - Programs é  Pr* Otescwr 
3.3.9Q.30 - 00 - Mat«riall de Consumo 
3 3.810.39 - QQ - Outros Swrvlçoa. de T ercswoa, - 

Pe&so* Juristic*

12.3fli5.íi1Gi6 • 201-4 - Programa dé Apoio as Cmctoes 
3.3.9(0.30 - 00 - Malwrtall (la Cómsumo 
3.3,9(0.39 - 0Q - Oiaitros Síirvtços d* Terceiros - 

Pwssoa Jurídica

14.10® - Dta»toria d» Traibaíbo, Renda e Economia 
SoUtdfcrta

11.-333.S0&B-2tQ1». 
3.3.90.3(6 - 00 •

114. not • 
08.241.1094- 2021 • 

3.3.5(0.411 - 0® •

08.244,507'5 - 2029 • 
3.3.9<0.3i9 - OO ■

08.306.5(064 - 2Q25 
3.3.90.3(0 - 00

Pnogramn de Geração de Emprego e Renda 
Ourtra* Swvtços de Terceiros - 
P®í»oa Física

■ Diretoria de Assistência Sociai 
Programa de Assistência ao Idoso 
ComMbuiçfies

Comunidade Solidária 
, Ouitros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica

■ Programa É Prô Comer 
- Material de Consumo

SUB-TOTAL

14.302 - Fundo Municipal de Assistêncial Social 
08.243.9077 - 22)03 - Assistência Social a Criança e ao 

Adolescente
3.3.90.38 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica

06.244.5(096-2219- 
3.3 90.39-00

Assistência Social a Família 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

SUB-TOTAL I 
TOTAL ■a

R$

20 .000,00

113.807,00

133.807,00

50.000,00

15.000.00
38.000.00

30.000.00

?  _

60.000,00

40.000.00

230.000,00

40.000.00

40.000.00

10.000.00

260.000,00

430.000.00
1.243.000,00

20.000,00

5.000,00
25.000,00

1.401.807,00

>
Art. 2o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 

anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir.

11.000 - Secretaria de Inlra-Estrutura
11.108 - Diretoria de Manutènção e Conservação

!
25.752.5078 - 2142 - Implaritaçâo, Recuperação e Manutenção 

dá Rede de Iluminação Pública
3.3.90.39 - 00 - Outrol Serviços de Terceiros - 

Pessça Jurídica

R$

133.807,00

14.000 - Secretaria de Desenvolvimento Social
14.106 - Diretoria de Trabalho, Renda e Economia

Solidária
11.333.5098 - 2019 - Programa de Geração de Emprego e Renda 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo

14.107 - Diretoria de Assistência Sociai 
08.244.5159 - 2007 - Promoção Social

3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita

3.3.90,39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

08.244.5075 - 2029 
3.3.90.3Q - 00

14.302 
08.243.5077 - 2203

3.3.90.30 - 00 
3.3.90.32 - 00

16.000
16.101

• Comunidade Solidária
- Material de Consumo

SUB-TOTAL

- Fundo Municipal de Assistêncial Social
- Assistência Social a Criança e ao 
Adolescente

- Material de Consumo
- Material de Distribuição Gratuita

SUB-TOTAL

• Encargos Geráis do Município
- Recursos sob a Supervisão dá Secretaria 
da Administração W-

40.000,00

30.000,00

58.000.00

50.000,00
178.000,00

5.000,00
20.000.00

25.000,00

>
28.272.0000 - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previdência 

Municipal
3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais 

TOTAL

1.065.000,00

1.401.807,00

A rt  3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeltur^jltinlclpal de JoSoPésaoayâ^n 16 de dezembro de 2005

R ICARDO  V IE IRA  COUTINHO

h  A Pre*

J^SÉ Luá& N O  
Secretário do Plán^femento, Desenvolvimento 

Urbano elUeio-Amblente

'  G ERVÁSIO  BONAVIDES M ARIZ MAIA
Secretário das Finanças

DECRETO N° 5,5 59/05 
De 16 de Dezembro de 2005

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA DE 
EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, Estada da Paraíba, no ipe* 
das atribuições que lhe são conferidas por Liei e tendo em vista o que consta do Processo n° 
383/05,

D E C R E T A :

Art. Io Pica concedida pensão vitaUcia a Maríoalva Silva dos Santos, viúva do 
ex-servidor João Barbosa dos Santos, falecido no dia 14 de novembro de 2005.

Art. 2° O beneficio de que tratá este decreto será concedido nos termos do art 40, 
§ T, n , da Constituição Federal (EC-41), combinado com o art. 3°, . I , “a”-, e  art. 4° da Lei 
Municipal n" 9.020, de 29 de dezembro de 1999, representando o valor de 100% do último 
vencimento do extinto servidor, por ocasião de seu falecimento,

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo çeus 
efeitos a 14 de novembro de 2005, como preceitua o art. 105,1, do Decreto Federal tf13.048/99.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEI TURA MUNICIPAL, ero " 16 ' DE

DEZEMBRO DE 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO
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Decreto N° 5.560,' de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas" a * e ” c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e autorizado pela Lei n° 10.629, de 16 de 
dezembro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 063725/05

DECRETA:

A rt  1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 485.210,00 
( quatrocentos e oitenta e cinco mil e duzentos e dez reais ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada;

13.000 - Secretaria de Saúde
13.103 - Diretoria de Administração e Finanças

10.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica

TOTAL

R$

255.050.00

230.160.00

485.210,00

Art. 2° A s despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir; .

13.000 - Secretaria de Saúde

13.103 - Diretoria de Administração e Finanças

10.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente [1.

R$

485.210,00

A rt  3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005.

Q cJuQ iLi
RICARDO V IE IRA  COUTINHO 

Prefeito

LUCIÀNO AGI 
o de Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano.é~ÍAeio-Ambiente

<- ■
GERVÁSIO  BONAV IDES MARIZ MAIA  

Secretário das Finanças

RO SEA N A  MARIA  B A R B O SA  M E IRA  
Secretaria da Saúde

Decreto N° 5.561, de 16 de dezembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O  Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n° 058314/2005, ’

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$670.800,00 
( seiscentos e setenta mil e oitocentos reais ), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada:

14.000 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
14.105 - Diretoria do Centro de Acolhimento de 

Crianças e Adolescentes

12.365.5106 - 2014 - Programa de Apoio as Creches 
3.3.90.30 -10.- Material de Consumo
3.3.90.39 -10 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 
4.4.90.52 -10 - Equipamentos e Material Permanente

14.107 - Diretoria de Assistência Social 
08.244.5075 - 2029 - Comunidade Solidária

3.3.90.39 - 06 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

14.302 - Fundo Municipal de Assistêncial Social 
08.244.5096 - 2219 - Assistência Social à Família

3.3.90.39 - 27 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica f \

TOTAL

R$

10.000,00

11.200,00
10.000,00

149.600,00

490.000.00

670.800,00

A rt 2o A s despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária e por conta do Convênio n° 
001/2005, que entre si celebram o Governo do Estado da Paraiba, através da Fundação de 
Ação Comunitária-FAC e a Prefeitura Municipal de João Pessoa-Pb, conforme Conta-Corrente 
n° 9.602-4, Agência 1618-7, do Banco do Brasil S/A e por conta do Termo de Cooperação que 
entre si fazem o Fundo das Nações Unidas para a Infância e a Prefeitura Municipal de João 
Pessoa ( N° BRZD-005/05 ), mediante Conta-Corrente n° 10149, Agência 1618-7, do Banco do 
Brasil, conforme discriminação a seguir:

14.000 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
14.302 - Fundo Municipal de Assistêncial Social

08.243.5077 - 2203 - Assistência Social à Criança e ao 
Adolescente 

3.3.90.39 - 27 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

CONVÊNIO N° 001/2005-GOVERNO DO ESTADO  DA  PARAÍBA/FAC/ 
PMJP....................................................................................

R$

490.000,00

31.200,00

TERMO DE COOPERAÇÃO  ENTRE FUNDO D AS NAÇÕES UNIDAS
PARA  INFÁNCiA/PMJP................  ..................................................... 149.600.00

TOTAL 670.800,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de dezembro de 2005

RICARDO  V IE IRA  COUTINHO 

( \  Pr6f<

pmento, Desenvolvimento 
alorAmbiente

ji& |É LUcl&NO AG 
Sect»tãrjo do Plaj 

y S  Urbanj

G ERVÁSIO  BO NAV IDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

TERMO DE RESPONSABILIDADE N° 01/2005

QUE BVTRE SI CE1EBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA -  PMJP E PORTAL ADMINISTRADORA 
DE BENS LTDA VISANDO A CONSECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRA-ESTRUTURA NA AVENIDA FLÂVIO RIBEIRO 
COUTINHO NA CIDADE DE JOÃO PESSOA (PB)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSSOA (PB), entidade de direito público Interno, sediado i  
Praça Antônio Rabelo 85, Varadouro, João Pessoa -  PB, CEP 58.0MH40, Inscrita no CNPJ sob o n° 
08.778.326/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. RICARDO VIBRA COUTINHO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n» 218.713.534-91, portador da cédula de identidade n° 516.331 -  SSP 
/PB, residente e dormdlado em Joio Pessoa (PB), e da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN, " 
neste ato representada titular, Sr. JOSE LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da* 
Cédula de Identidade n° 179353 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.498.204-30 e PORTAL 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, Pessoa Jurfdka de Direito Privado, CNPJ n° 04.067.463/0001-21; 
com endereço na Avenida Rávlo Ribeiro Coutinho, 805, bairro Manalra, JoSo Pessoa (PB), ora designado 
como RESPONSÂva e representada pek> Sr. ROBERTO RICARDO SANTIAGO NÓBREGA, CPF. 
123.953.824-34, RG n° 383.597 -  SSP/PB, vim celebrar o competente Termo de Responsabilidade, 
mediante as cláusulas e condições que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a 
seguir: v

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

O presente Termo tem como objeto o reordenamento da circulação e do tráfego da avenida Flàvto 
Ribeiro Coutinho, no bairro de Manalra, através da execução das obras discriminadas na Cláusula Segunda 
do presente tem», visando o aumento da capacidade de escoamento do trafego de vefculos, bem como 
proporcionar maior segurança para pedestres e melhor acessibilidade ao transporte coletivo.
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C tA uStlU SB G U M M
Bt f OWB

*  despesas para execução dos serviços de infra-estrutura da avenida Flávto 
w o«»  ceuunho em conformidaòe com o projeto executivo elaborado pela Prefeitura Municipal de Joio 
w sso*. de «condo com o Quadro de quantitatives abaixo:

SERVIÇOS UNID.
TOTAIS

4.159.15Ana è pavimentar em asfalto ma
Terrwtenaoam M3 2.880.00

m2 144&00
O c M i m* 1.310,00

O A im itA T O tC C lM
M OOKU ÇXOFtsiCA

A «ubomJ uj dtoj «erviços discriminados na Cláusula Segunda será feita diretamente pelo RESPONSÁVEL e 
citiwâ â IPnrifdhura Municipal de JoSo Pessoa o acompanhamento e ftscaAzaçSo das obras e serviços 
cometfemwmtítraj,.

rri^nnH ff fyifinrfl
M  VISfiMClA, PMAZO M  EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO

O prcsdflt* Termo tjíe Responsabilidade terá vigência na data da sua assinatura e por um prazo de 120 dias 
pari CMKiucho dias obras e serviços objeto do termo, resguardando o direito das partes de, a qualquer 
tempo, irMIlmrtm adlttvas para implemento de novas operações.

C L *« « * *  QUINTA 
DOKMtO

nica «tatoi o (oro <da cidade de JoSo Pessoa, como o competente para dirimir cs lltfglcs oriundos do 
piroauBe T«nmo ‘de Responsabiidade, que nSto forem resoMdos admlnistratJvamente.

«■**«««11 «ailrn Justas e acordadas, as partes assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de 
IquiIi taor c Itormu, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo.

RICARDO VIEIRA COUT1NHO
PREFEITO

JoSo Pœsoa (PB), novembro de 2005

TESTEMIU NHAS:

Termo de Cooperação que entre s i fazem 
o Fundo das Nações Unidas para a 
Infância e a Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (No. BRZD-005/05)

Preâm bulo

GonsIcSerando que o Fundo das Nações Unidas para a Infância (doravante denominado 
UHICEiPJi, slltuado no SEPN Quadra 510, Bloco "A”, Ed. Ministério da Saúde, Unidade II, 1o e 
2* andam, Brasília, DF, CEP: 70750-521, fone (61) 3035-1900, fax (61) 349-0606, e-mail: 
brasilia^umicef.org, e a Prefeitura Municipal de João Pessoa (doravante denominada 
"Prefeitura Municipal de JoâO Pessoa), C.N.P.J. no. 08.778.326fl>001-56, situada na 
Aventei» Otógene» Chlanca, 1777, Agua Fria, João Pessoa, PB, CEP: 58.053-900, fone 
(83) 32lt-9000, fax (83) 3218-9088, e-mall: sedes@Joaopassoa.pb.gov.br, baseados em 
seus respectivos mandatos, têm como objetivo comum o bem-estar das crianças, 
adoltescertes emulheres. ■

Considerando que o UNICEF, bgseado na Resolução 417 da Assembléia Geral (V) de 1 de 
dflzambro de 1950, foi solicitadó a obter das organizações não governamentais que têm 
M exesse  especial no bem-estar da criança e da família, a competência e a assistência 
técnica necessárias para a Implementação de seus programas;

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil (doravante denominado 
Governo) e o UNICEF, em conformidade com o Acordo por eies assinado em 28.03.66, 
concluíram um Plano Diretor de Operações que contém os programas de cooperação entre o 
Govemo e o UNICEF e que fornece a estrutura do projeto “REMAR” (doravante denominado 
Projeto);

Considerando que o UNICEF recebeu recursos de doadores que podem ser alocados a 
programas e projetos de cooperação com organizações externas e é responsável, perante os 
doadores e sua Junta Executiva! pela administração apropriada desses fundóè, podendo, de

acordo com a s  Regras e Regulamentos Financeiros do U N ICEF, liberar tais recursos para a 
cooperação do Projeto;

Considerando que o U N IC EF  e a Prefeitura Municipal de Jo ão  P e s so a  estão 
comprometidos com o s  princípios de participaçãò e desenvolvimento sustentável e com o 
oferecimento de assistência de forma Imparcial; lèvam em conta a cültura e o s  costumes, a 
construção de capacidades locais e suas respectivas responsabilidades com o s  parceiros 
financiadores e  com aqueles que recebem assistência; eq u e  não exporão o s  beneficiários 
pretendidos pelo Projeto, inclusive a s  crianças, a qualquer forma de discriminação, abuso ou 
exploração;

Considerando que a Prefeitura Municipal de João Pessoa, cujo status está de acordo com 
o s  regulamentos nacionais, está comprometida com os princípios, geralmente aceitos, dé 
assistência humanitária participativa, de desenvolvimento sustentável e de desenvolvimento 
orientado (para situações de emergência) e tem demonstrado a capaçidade necessária para 
a s  atividades envolvidas, é apolítiea a não tem fins lucrativos;

Considerando que a Prefeitura Municipal de João Pessoa e o UNICEF reconhecem que os 
-serviços devam ser prestados e a assistência material distribuída imparcialmente, sem 
discriminação, direta ou indireta, de raça, credo, nacionalidade, convicção política ou 
quaisquer outras circunstâncias;

Neste momento, então, baseados em mútua confiança e no espirito de cooperação amistosa, 
á Prefeitura Municipal de João Pessoa e o UNICEF celebram o presente Termo de 
Cooperação.

Artioo I. Definições

Para o presente Termo de Cooperação, devem ser aplicadas as seguintes definições:

“Partes” significa a Preféltura Municipal ele João Pessoa e o UNICEF;
“UNICEF” significa o Fundo das Nações l)nidas para a Infância, uma Agência das : 
Nações Unidas estabelecida pela Asseínbléia ■ Geral das Nações Unidas pela 
resolução 57 (I) de 11 de dezembro de 1946;
"Prefeitura Municipal de João Pessoa” é üma organização governamental sem fins 
lucrativos, estabelecida no pais de acordo com os regulamentos nacionais, com a qual 
o UNICEF está firmando Cooperação;
O presente "Termo de Cooperação" significa o presente Instrumento de Cooperação 
para a Implementação do Projeto, o Planò do Projeto, contendo o Orçamento e o 
Cronograma de Atividades e de Desembolso (Anexo A), a Relação dos Bens Não 1 
Gonsumíveis (Anexo B) e todos os documentos acordados entre as Partes para 
integrarem este Termo de Cooperação; :
"Projeto" significa todos os trabalhos e atividades descritos no Plano do Projeto : 
incluindo os objetivos e os resultados esperados;
“Representante do UNICEF” significa o/a oficial do UNICEF responsável pelo 
escritório no país ou a pessoa designada èara exercer a função em seu lugar; 
“Gerente de Projeto” significa uma pessoa nomeada pela Prefeitura Municipal de 
João Pessoa para coordenar o Projeto, assumindo a principal responsabilidade em 
todos os seus aspectos;
“Manual de Parceria” refere-se ao Manual “Normas e Procedimentos para Parcerias ' 
com o UNICEF” disponibilizado pelo UNICEF (Anèxo C). A Prefeitura Municipal de 
João Pessoa deve prestar contas ao UNICEF conforme estabelecido no Manual de. ■ 
Parceria;

i) “Rendimento" significa os juros da conta bancária do projeto e todos os rendimentos
derivados do uso ou venda de equipamento e de itens comprados com os fundos 1
fornecidos pelo UNICEF; 

j) “Força Maior" significa ação da natureza, guerra (declarada ou não), invasão. <
revolução, insurreição ou outros atos ou eventos de natureza similar.

Artiao II. Obietlvo e abrangência  deste  Term o d e  C ooperação

1. Este Termo de Cooperação refere-se à  garantia do atendimento integral de
seiscentas (600) crianças e adolescentes em situação de alto risco pessoal e social na 
Região Metropolitana de João Pessoa por melo de uma articulação em rede de

a)
b)

o)

d)

e)

h)

II
entidades governamentais e da sociedade civil organizada para aumentar sua inclusão
familiar, escolar, comunitária e cidadã.

2. O s  objetivos específicos deste Projeto são:

a) Oportunizar escolarização, formação >  atenção Integral a seiscentas (600)
crianças e adolescentes em situaçãoj de risco pessoal e social da Região 
Metropolitana de João- Pessoa, possibilitando o desenvolvimento de suas 
potencialidades, favorecendo a sua permanência c om s  ucesso n oSWfSlna 
regular de  ensino e o a cesso a o sistema de saúde e à as*if£êncía social, 
buscando, através das parcerias, perspectivas de Inclusão 6 de melhoria na 
qualidade de vida das crianças e adolescentes;

b) Promover o desenvolvimento humano, social e econômico de 400 pais e/ou 
familiares, favorecendo a convivência familiar e comunitária e o pleno exercício 
da cidadania, por melo de um ateridlmento^radatlvamente Integral na dimensão 
da saúde, da educação e da assistâncla social;

c) Desenvolver a formação continuada de 200 educadores e agentes sociais no
Intuito de possibilitar uma edüciaçãó integral e com qualidade social às crianças, 
adolescentes e familiares participantes ido Projeto REMAR;

d) Ampliar a articulação da REMAR, do município de João Pessoa para a Região 
Metropolitana, a partir da formação dei Um Consórcio (inicialmente em João 
Pessoa, Bayeux, Santa Rita, Lucena e. cabedelo), visando a Integração dos 
diversos atores do sistema de atendimento e de garantia de direitos das > 
crianças, dos adolescentes e das famílias na promoção de polftlcas públicas : 
nestes munlefpios; j • .

mailto:sedes@Joaopassoa.pb.gov.br
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e) Fortalecer a organização da REMAR para qualificar a  atendimento a 600
(seiscentas) crianças e adolescentes dos 05 (cinco) municípios da Região 
Metropolitana de João Pessoa.

3. Este Instrumento descreve os termos e condições gerais da cooperação entre as 
Partes em todos o s  aspectos do alcance dos objetivos do Projeto, conforme estabelecido no 
Plano do Projeto, Anexo A.

4. A s  Partes concordam em unir esforços e manter estreitas relações de trabalho Dara 
alcançar os objetivos do Projeto.

Artigo III. Vigência do Termo de Cooperação

1. 0  presente Termo de Cooperação terá vigência até 31 de dezem bro de 2005 e o
período de cçíberturadas atividades desenvolvidas pelo projeto será a partir da data de sua 
assinatura. O  Projeto iniciará e será completado de acordo com o Cronograma descrito no 
Plano do Projeto (Anexo A).

2. C aso  se  tome evidente a cada uma das Partes, durante a implementação do Projeto, 
que será necessária uma extensão do prazo de validade, estabelecido no parágrafo 1 acima, 
para alcançar o s  objetivos deste Projeto, a Parte deverá informar a  outra Parte 
imediatamente, visando entrar em entendimento quanto ao novo prazo de validade. Depois 
de concordar com o prazo de validade, a s Partes devem concluir um Termo Aditivo para esse  
fim, de acordo com o Artigo XV|I.

3. C aso  se  tome evidente, que o  Projeto não será finalizado durante o curso do atual 
Programa de Cooperação acordado entre o U N IC E F  e o Governo e se  o  U N IC EF  decidir que 
a  extensão do Projeto é apropriada no contexto do novo programa de cooperação, a s Partes 
podem concordar em estendero Projeto para o período do novo programa de cooperação ou 
para qualquer periodo de tempo considerado adequado, dentro do novo programa de 
cooperação. O  procedimento deve ser aplicado como descrito no Artigo XVII.

Artigo IV. Re sponsab ilidades G era is d a s  Partes

1. A s  Partes concordam em cumprir sua s  respectivas responsabilidades de acordo com 
a s  provisões deste Termo de Cooperação.

2. Cada Parte deve determinar e comunicar à outra a pessoa (ou unidade) que tem a 
autoridade e responsabilidade máxima pélo Projeto. O  Gerente do Projeto deve ser 
selecionado em mútua concordância entre a s  Partes.

3. A s  Partes devem manter-se permanentemente informadas sobre todas a s atividades 
do Projeto e devem contatar-se uma vez a  cada três m eses ou quando alguma circunstância 
surgir que implique alguma mudança no status de qualquer das Partes no pais, ou possa 
afetar a consecução dos objetivos do Projeto, com o propósito de rever o plano de trabalho, 
orçamento e execução do Projeto.

4. A s  Partes devem cooperar mutuamente para obter e assegurar quaisquer licenças e 
perm issões exigidas pelas leis nacionais, onde apropriado e necessário para a consecução 
dos objetivos do Projeto.

5. Para todos os materiais produzidos no âmbito do Projeto, a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa deverá receber o  acordo préVio por escrito do Representante do U N IC EF  no 
Brasil ou de um Oficial delegado por ele para utilização do nome e do logotipo do U NICEF.

6. O  Representante do U N IC E F  será o principal canal de comunicação com o Govemo 
sobre o Projeto. O  Gerente do Projeto será responsável peios contatos regulares com as 
autoridades relevantes sobre assuntos operacionais.

7. O  Representante do U N IC EF  facilitará o acesso à informação, serviços de consultoria, 
apoio técnico e profissional disponíveis no U N IC E F  e dará assistência â Prefeitura 
M unic ipa l de João Pessoa na obtenção de serviços de consultoria de outras agências das 
Nações Unidas, quando necessário.

Artiao V. P e ssoa l

1. A  Prefeitura Munic ipal de João  P e s so a  será inteiramente responsável por todo 
trabalho e serviços desempenhados pelo seu pessoal, agentes, empregados, fornecedores e 
sub-fomecedores.

2. O  pessoal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, seu s agentes, empregados, 
fornecedores ou sub-fomecedores não devem ser considerados em nenhum aspecto como 
empregados ou agentes do U N ICEF. A  Prefeitura Municipal de João Pessoa deve 
assegurar que todas a s leis trabalhistas relevantes sejam observadas. A  Prefeitura 
Municipal de João Pessoa deve pagar todos o s  salários de seu s empregados. Fica 
entendido que o U N IC E F  não ó responsável por nenhum pedido de indenização por morte, 
ferimentos, incapacidade, prejuízo de propriedade ou riscos que o s  empregados da 
Prefeitura Municipal de João Pessoa ou fornecedores contratados por ele possam  sofrer 
como resultado do emprego ou trabalho ligado ao Projeto. A  Prefeitura Municipal de João 
Pessoa deve, portanto, fazer seguro de indenização trabalhista e seguro contra riscos para 
cobrir seus empregados em tais casos, e qualquer outro seguro conforme acordado entre a s 
Partes.

3'. A  Prefeitura Munic ipal de João  P e s so a  deve assegurar que seus em pregados e 
qualquer fornecedor, incluindo especialistas e consultores, tenham o mais alto padrão de 
qualificação e de competência técnica e profissional necessário para a consecução dos 
objetivos do Projeto e que a s  decisões sobre a contratação, relativa à execução do Projeto, 
sejam isentas de discriminação quer seja de raça, de religião, de sexo, de grupos étnicos, de 
nacionalidade, contra pessoas portadoras de necessidades especiais, dentre outros fatores 
similares.

Artigo VI. Suprim entos e com pras

1. Cada Parte deverá colocar à disposição do Projeto o s  suprimentos e equipamentos, 
conforme indicado no Anexo A  e detalhado na relação dos bens não consumiveis (Anexo B).

2. O s  equipamentos, materiais não consumiveis, suprimentos e outros bens, fornecidos 
ou financiados pelo U N ÍCEF, dtevem permanecer como propriedade do U N IC EF  e devem ser 
devolvidos dentro de quatro (4) sem anas depois de concluído o Projeto ou depois de vencido 
o Tèrmo de Cooperação, a  menos que tenha sido acordado de outra forma pelas Partes. 
Para a proteção de tais equipamentos, materiais e  suprimentos, a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa deve fazer um seguro no valor acordado entre a s  Partes e incorporá-lo ao 
Orçamento do Projeto.

3. O  U N IC E F  pode colocar nos suprimentos, equipamentos e outros materiais que  
fornece ou financia a s marcas necessárias para identificá-los como tendo sido fornecidos 
pelo U N ICEF.

4. Em  casos de perda total, roubo ou outros prejuízos de bem não consumivel repassado 
à Prefeitura Municipal de João Pessoa, a Prefeitura Municipal de João Pessoa deverá 
fazer um relatório abrangente ao U N ICEF, incluindo o boletim de ocorrência policial, quando

for o caso, e qualquer outra evidência, dando detalhes completos do evento causador da 
perda do bem.

5. N os procedimentos de compra de suprimentos e equipamentos com fundos 
repassados pelo U N ICEF, conforme estabelecido no Orçamento do Projeto, a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa deve assegurar que, ao fazer o s  pedidos ou contratos para a 
compra ou contratação de todos o s  suprimentos, mercadorias ou outros equipamentos, 
constantes do Termo de Cooperação para a implementação do projeto, serão garantidos o s  
princípios da mais alta qualidade, economia e eficiência. Para realizar despesas com valores 
iguais ou superiores a R $  1.000,00 (um mil reais), relativos à  compra de equipamento e/ou 
material de consumo e à  contratação de serviços (ex. realização de eventos, tradução, 
serviço gráfico, etc.) descritos no Anexo A, a Prefeitura Municipal de João Pessoa deve 
fazer uma cotação de preços para obter o melhor preço e apresentar no mínimo três 
orçamentos, a m enos que tenha sido acordado com antecedência, por escrito, de outra 
forma pelo U N ICEF. A  Prefeitura M uniclpal d e J oão P essoa deve adquiriprodutos 
somente de firmas que cumpram a s leis e regulamentos trabalhistas nacionais existentes, 
com relação à s  práticas empregaticias (idade mínima d e  emprego, salários, condições 
trabalhistas), incluindo a capacitação de crianças com idade superior à idade escolar (ensino 
fundamental), contanto que aquelas leis e regulamentos estejam de acordo com o s  princípios 
estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 32 da Convenção dos Direitos da Criança.

6. Todos o s  materiais de comunicação (publicações, folder, vídeos, CD-Rom s, etc.) 
produzidos no âmbito do Projeto devem ser previstos no Plano de Projeto (Anexo A). Antes 
de sua impressão e/ou produção, o conteúdo de qualquer material assim  como seu uso  
previsto precisam receber o aval do escritório do U N IC EF  no Brasil. Para uso  comercial 
desses materiais a Prefeitura Municipal de João Pessoa precisa do acordo por escrito do 
Representante do U N IC EF  no Brasil ou de um Oficial delegado por ele.

7. A  Prefeitura Municipal de João Pessoa deverá disponibilizar para o  U N IC EF  1 0 %  
dos exemplares dos materiais produzidos no âmbito do Plano do Projeto (Anexo A). A  
Prefeitura Municipal de João Pessoa deverá disponibilizar para o  UN ICEF, caso  este 
solicite, o s  fotolitos e outros materiais de todas a s  publicações produzidas no âmbito do 
Anexo A. O  U N IC E F  poderá produzir exemplares adicionais à s  sua s custas e em qualquer 
momento.

8. Toda compra internacional, utilizando fundos do U N ICEF, deve ser realizada com a 
autorização prévia por escrita do escritório do U N ICEF.

9. A  Prefeitura Municipal de João Pessoa deve manter registros completos e precisos 
dos suprimentos, equipamentos e outros bens comprados com o s  fundos do U N IC EF  e  devè 
fazer inventários periódicos de todos o s  equipamentos, bens e materiais e suprimentos não 
consumiveis, A  Prefeitura Municipal de João Pessoa deve enviar ao U N IC EF  o s  registros 
desse s equipamentos, bens e suprimentos no momento e na fornia que o  U N IC EF  solicitar.

Artigo VII. M ed idas financeiras e  operac ionais .<•'

1. D e  acordo com o Orçamento do Projeto, o U N IC EF  alocará fundos para a  Prefeitura
Municipal de João Pessoa, em moeda local, até a  quantia máxima de de R$ 91.200,00

(Noventa e um  mil e duzentos reais), que será desembolsada após a .assinatura deste 
Termo de Cooperação de acordo com a forma abaixo estabelecida.

O  U N IC E F  repassará a quantia de R$ 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais), em 
6 parcelas. A  primeira parcela, no valor de R$ 60.611,00 (Sessenta mil seiscentos e onze 
reais), será depositada na conta bancária designada pela Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, após o recebimento de uma carta de solicitação de repasse assinada pelo 
responsável da instituição. A  segunda e última parcela, no valor de R$ 30.589,00 (Trintamil, 
quinhentos e oitenta e nove reais), será depositada quando o s  Relatórios, relativoè à 
prestação de contas de pelo menos 7 0 %  do valor repassado na parcela anterior, forem 
apresentados ao U N IC E F  juntamente com a carta de solicitação do respectivo repasse. A  
Prefeitura Municipal de João Pessoa poderá solicitar aó Ü N IC É F  a alteração dos valores 
dessas parcelas, desde que o orçamento total alocado pelo U N IC EF  não ultrapasse o valor 
acordado. A  Prefeitura M uniclpal d e J  oão P essoa deverá apresentar o s  Relatórios 
relativos à prestação de contas da totalidade de cada parcela (100% ) dentro de 6 meses a 
partir da data de seu repasse.

2. A  Prefeitura Municipal de João Pessoa proporcionará como contrapartida, no 
âmbito deste Termo de Cooperação, a importância de R$ 1.993.776,00 (Um mithSo, 
novecentos e noventa e três mH, setecentos e setenta e seis reais); .
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3. A Prefeitura Municipal de Jo io  Pessoa deve abrir uma conta bancária separada 
para os fundos repassados pelo UNICEF, a menos que o UNICEF concorde com outra 
forma, e deve informá-lo sobre a abertura de tal conta. A  conta bancária do projeto deve ser 
mantida em moeda local.

4. A Prefeitura Municipal de João Pessoa conoorda em utilizar os fundos e quaisquer 
suprimentos e equipamentos fornecidos pelo UNICEF estritamente de acordo com o Anexo 
A. A Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa está autorizada a fazer variações, até o limite 
máximo de 10%, em qualquer dos itens do orçamento financiado peio UNICEF, como 
mostrado no Orçamento do Projeto (Anexo A) contanto que o orçamento total, alocado pelo 
UNICEF. nSo seja ultrapassado. Quando possfvel, a Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa 
deve notificar o UNICEF sobre quaisquer variações previstas na ocasião das consultas e 
revisões trimestrais estabelecidas no Artigo IV, parágrafo 3. Quaisquer variações acima de 
10%, em quaüquer Item, que sejam necessárias para a implementação apropriada e bem 
sucediida dio Projeto. estarão sujeitas à consulta prévia e à aprovação, por escrito, do 
UNICEF.

5. A Prefeitura Municipal de João Pessoa deve dispor de pessoal, suprimentos e 
outros aervuços como previsto no Anexo A. Entende-se que as contribuições do UNICEF ao 
Orçamento do Projeto, em principio, não cobrem custos indiretos de manutenção da 
Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa. Em circunstâncias excepcionais, o custo de pessoal 
e outras despesas, que na estimativa das Partes são essenciais para executar tarefas 
especificas ou para alcançar objetivos específicos necessários para a implementação efetiva 
e eficiente do Projeto, podem ser incluídos no Orçamento do Projeto.

6. A Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa ainda concorda em devolver ao UNICEF

qualquer fundo mflo utilizado, dentro de três meses após o término deste Termo de 
Cooperação- ou qwamdo o Projeto for finalizado.

7. O UNICEF nflodeve ser responsável pelo pagamento de quaisquer despesas, taxas, 
tarifas, ou qualquer outro custo financeiro não especificado no Orçamento do Piano do 
Projeto (Anesco A), a não ser que tenha concordado com o pagamento, por escrito, antes da 
Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa fazer a despesa.

8. Entende-se <jue qualquer rendimento como definido no Artigo I (i) oriundo da gerência 
do Projeto, dew  ser imediatamente comunicado ao UNICEF. O rendimento deve ser 
registrado como renda acumulada ao UNICEF.

9. Os recurso« repassados pelo UNICEF para a implementação do Projeto não podem 
ser investido® no Mercado Financeiro.

Artigo VIII. Outras Fontes de Financiamento

Para o  Projeto de que trata este Termo de Coopéração e de acordo com o Anexo A, a 
PraMtura Municipal de Joflo Pessoa conta com outfa(s) Fonte(s) de Financiamento, no 
valor total de R$ 1.191.305,00 (Um milhão, cento e nOventa e um mil, trezentos e cinco 
reais).

Artioo IX. Manutenção dos aroulvos

1. A  Prefeitura Municipal de Joflo Pessòa deve manter os arquivos e os documentos 
atualizados sobre todos os gastos efetuados com os fundos repassados pelo UNICEF, para 
assegurar que todos os encargos e desembolsos estejam ém conformidade com as 
provisões do Anexo A. Esses arquivos devem ser mantidos separados dos outros arquivos 
da Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa. Para cada; pagamento, a documentação deve 
incluir as notas, faturas, recibos e qualquer documentação de apoio originais pertinentes à 
transação, a designação do projeto, o recebedor, k  quantia, o objetivo e a data do 
desembolso.

2. Todas as notas de despesas, contas, faturas, récibos e qualquer documentação de 
apoio ortQÍnata pertinentes á transação devem ser orgaríizados peia Prefeitura Municipal de 
Joflo Paasoa e apresentados ao UNICEF nas prestações de contas conforme indicado no 
Manual de Paroeria (Anexo C).

3. Após o término do Projeto/deste Termo de Cooperação, a Prefeitura Municipal de 
J o io  Pessoa deve manter os arquivos por um período de pelo menos cinco anos, a menos 
que tenha sido acordado de outra forma entre as Partes.

Artigo X. Requisitos necessários para a apresentação de relatórios

1. - A Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa deve submeter ao UNICEF, a cada três
meses, os Relatórios Financeiros relativos à Prestação de Contas. É desejável que a 
Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa envie junto com os Relatórios Financeiros, ou quando 
acordado entre as Partes, um relatório técnico sobre o andamento do Projeto.____

2. Dentro dc período dos três meses, após o término do Projeto ou do presente Termo 
de Cooperação, a Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa deve submeter ao UNICEF um 
relatório final sobre o resultado do Projeto e um relatório financeiro final sobre a utilização 
dos fundos, suprimento* e outros equipamentos.

Artlao XI. Acesso aos arauivos pelos auditores internos do UNICEF

O UNICEF deve ter o direito, às suas custas, de ter os arquivos da Prefeitura 
Municipal de Jóflo Pessoa, relativos à execução do Projeto, revistos e copiados pela 
Auditoria Interna do Escritório do UNICEF ou pela Junta de Auditores das Nações Unidas.

Artigo XII. Responsabilidade pelas reivindicações

1. A  Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa deve, às suas custas, proteger o UNICEF, 
seus oficiais e pessoas que prestam serviços paria o UNICEF é defendê-los contra danos e 
perdas e contra todos os processos, reivindicações, demandas e obrigações de qualquer 
natureza, incluindo seus custos e despesas, oriundos de atos ou omissões da Prefeitura 
Municipal de Joflo Pessoa ou de seus empregados ou pessoas contratadas para a 
execução deste Termo de Cooperação e Projeto-

2. A  Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa será responsável e responderá todas as 
reivindicações feitas pelo seu pessoal, empregaçios, agentes ou fornecedores.

Artigo XIII. Rescisão

1. Qualquer das Partes terá o direito de rescindir este termo de Cooperação trinta dias 
depois de fazer uma notificação, por escrito, caso a Outra Parte esteja impossibilitada ou de 
alguma forma impedida de desempenhar suas obrigações e cumprir com suas 
responsabilidades relativas a este Termo de Cooperação, o que comprometeria seriamente a 
consecução dos objetivos do Projeto, contanto que as reuniões visando a eliminar o 
impedimento não tenham tido sucesso.

2. Depois da notificação da rescisão, de acordo com o parágrafo anterior, as Partes 
devem tomar providências imediatas para finalizaras suas atividades, relativas a este Termo 
de Cooperação, de uma forma rápida e organizada para minimizar perdas e despesas 
adicionais. Não deve ser feito nenhum repasse adicional de fundos pelo UNICEF á 
Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa. A  Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa não deve 
assumir nenhum compromisso posterior e deve; devolver ao UNICEF, dentro de 30 dias, 
todos os fundos não utilizados, suprimentos e bens fornecidos pelo UNICEF, a menos que o 
UNICEF concorde com outra forma. ,

Artiao XIV. Forca Maior

1. Logo que possível, depois da ocorrência dé qualquer causa constituindo força maior, 
como definido no Artigo I (1), a(s) Parte(s) deve(m) dar informação (uma) a outra e, se 
possível, detalhes por escrito de tal ocorrência, daso a(s) Parte(s) se tome(m) incapaz(es), 
totalmente ou em parte, -de- desempenhar! suas obrigações ou satisfazer suas

responsabilidades assumidas no Termo de Cooperação. As Partes devem consultar qual a 
ação apropriada a ser tomada, que pode incluir jsuspensão do'Projeto ou rescisão deste 
Termo de Cooperação, conforme o Artigo XIII, pdràgrafo 1.

2. No caso deste Termo de Cooperação termfnar devido a causas que constituam força 
maior, as provisões do Artigo XIII, parágrafo 2 devem ser aplicadas.

Artioo XV. Arbitragem

Qualquer disputa, controvérsia ou reivindicação oriunda ou relativa ao presente Termo 
de Cooperação, incluindo o rompimento e cancelamento, deve, a menos que seja resolvido 
amigavelmente por negociações diretas, referir-se; â arbitragem de acordó com as Regras.de 
Arbitragem UNCiTRAL. Tal arbitragem deve ser conduzida sob os auspícios da Cángftde 
Comércio Internacional que deverá servir como a-Autoridade Nomeada d. .̂fcordo com as 
Regras. As Partes devem obedeçer à sentença preferida de acordo cpm rM lm il^én],^ ^^  
julgamento final de qualquer disputa, controvérsia ou reivindicação.

Artiao XVI. Privilégios:e imunidades

Nada relacionado a este Termo de Cooperação poderá ser usado como justificativa 
para o não cumprimento, expresso ou implícito, dè quaisquer privilégios e imunidades dás 
Nações Unidas e do UNICEF.

Artioo XVII. Emendas

Este Termo de Cooperação ou seus Anexos podem ser modificados ou emendados 
somente através da celebração de Termos Aditivos entre as partes.

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, os àbáixo assinados, sendo 
devidamente autorizados para este fim, assinam este Termo de Cooperação, èm nome das 
Partes, no local e data abaixo descritos.

Pela Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa Pelo UNICEF

Assinatura:
Nome: Ricardo Vieira Coutinho
Titulo: Prefeito
Local: Joflo Pessoa. PB
Date: V -  O ^XuÒ o a o  l l

Assinatura: 
Noine: M; 
Titulo: Rei

lerfe Poirier
nte do UNICEF no Brasil 

Local: Brasilia, DF

Data: j t  à  < m m o  M slç w

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 674/2005 Em, 12 de dezembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo l°,lincisó I, alínea “a”, do Decireto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo etfa vista o quê consta do processo n.° 
233/05- PMJP. !.
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RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso I, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a NORMA CALUMBI NOBREGA DIAS, ocupante do 
cargo de Médico, classificação funcional 1.04.14.1.5, matrícula n° 12.744-2, 
lotada na Secretaria de Saúde.

FRANCISCO

PORTARIA N.° 675 /2005

PAULA BARRETO FILHO 
Secretário

Em, 12 de dezembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I , alinea “a”, do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista as recomendações do 
Tribunal de Contas do Estado constante no relatório n° 1.293/05 conforme 
consta do processo TC N.°05716/04 ;

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria n° 030/2004 
publicado no Semanário Oficial do Município n° 891 de 05 à 11 de fevereiro de 
2004, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos 
integrais, de acordo com o artigo 8o, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” c/c com 
o §4°, da Emenda Constitucional n° 20/98, a servidora JOSEFA MARIA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I I , classificação 
funcional 1.11.02.1.5, matrícula n° 7.459-4, lotada na Secretaria da Educação e 
Cultura.

FRANCISCO DE tA iU M  BAR/RETO FILHO

PORTARIA N.° 676/2005 
Em, 14 de dezembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 053775-05-PMJP.

R E S O L V E i d e  acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo 
periodo de 06 (seis) meses, a BUENO MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo de 
Fotógrafo, classificação funcional 1.02.01.1.5, matricula n° 14.239-5, lptado na 
Secretaria de Educação e Cultura, retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2005.

FRANCISCO

PORTARIA N.° 677/2005
Em, 14 de dezembro de 2005

ARRETO FILHO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 056631 -05-PMJP.

R E S O L V E i d e  acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo 
período de 06 (seis) meses, i LUCIENE CAMPOS BRASILEIRO RAMALHO, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 
1.11.02.1.3, matricula n° 28.535-8, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 

■ retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2005.

ÎÛS1» BE pUÚLA BAFRANCISCO DE PUítJLA BARRETO FILHO 
/Séeretário

PORTARIA N.° 678/2005
Em, 14 de dezembro de 2005

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 054125-05-PMJP.

R E S O L V E : d e  acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo 
período de 06 (seis) meses, à MARIA AUXILIADORA R. LEITE ALVES, ocupante do 
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 1.11.02.1.5, matricula 
n° 12.991-7, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, retroagindo seus efeitos a 16 de 
novembro de 2005.

FRANCISCO DE P, 
Seci

TO FILHO

PORTARIA N.° 679/2005 
Em, 14 de dezembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 048484-05-PMJP.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo 
período de 01 (um) ano, à MALBA DELIAN DE M. U. NÓBREGA, ocupante do cargo 
de Professor, classificação funcional 3.11.11.4.1, matricula n° 15.686-8, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, retroagindo seus efeitos a 09 de novembro de 2005.

FRANCISCO D] 1 ARRETO FILHO

PORTARIA N.° 680/2005 
Em, 14 de dezembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, alinea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 050185-05-PMJP.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo 
período de 01 (um) ano, à MARIA ANUNCIADA CUNHA DA SILVA, ocupante do 
cargo de Professor da Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.1.4, matricula 
n° 17.379-7, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, retroagindo seus efeitos a 23 de 
novembro de 2005.

FRANCISCO DE PAI 
Secrei

l̂ Â̂ RETO FILHO

PORTARIA N.” 681/2005 
Em, 14 de dezembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando dasr  
atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alinea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 056666-05-PMJP.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo 
período de 01 (um) ano, à HELENA MARIA PEQUENO GAMBARRA, ocupante do 
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação fiincional 1.11.02.1.4, matricula 
n° 24.267-5, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, retroagindo seus efeitos a 23 de 
novembro de 2005.

•HM»FRANCISCO DE PÀpJjA'BAfcRETO FILHO 
SecjrepEno I
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PORTARIA N.' 682/2005 
Em, 14 de dezembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1”, inciso 1, alínea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003» e tendo em vista o que consta do processo n” 056667-05-PMJP.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n“ 2,380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de fiinção, pelo 
período de 01 (um) ano, à DAIRLEY GOLZIO NAVARRO, ocupante do cargo de 
Professor <la Educação Básica II, classificação funcional 1.11.02.2.1, matrícula n° 
23.021-9, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, retroagjndo seus efeitos a 23 de 
novembro de 2005.

FRANCISCO DE PAJU^Â B 
Secretario

;TO FILHO

PORTARIA N.* 683/2005 
Em, 11 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 050439-05-PMJP.

R E S O L V E: de acordo eOm os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder a readaptação de flrnçSo 
definitiva, à IVONETE CORIOLANO GUEDES GODOI, ocupante do cargo de 
Costureira, classificação funcional 1.01.07.1.2, matricula n° 33.519-3, lotada na 
Secretaria de Saúde, retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2005.

FRANCISCO DE
Sej

ARRETO FILHO

PORTARIA N.» 684/2005
Em, 11 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alinea “d”, do Decreto n.° 4.771, de 20 de 
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n° 054893-05-PMJP.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder a readaptaçSó de função 
definitiva, a JOAQUIM LINS VIEIRA, ocupante do cargo de Professor da Educação 
Básica II, classificação funcional 1.11.02.1.3, matricula n° 28.323-1, lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2005.

FRANCISCO DE
S.

ÍTO FILHO

EXPED IEN TEN «  324/05

O  SECR ETÁR IO  D A  ADM INISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo 
único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1o, inciso I, 
alínea h, do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de Licença Especial, com opção pela conversão em tempo de serviço.

PR O C ESSO
NOM E D O  SERVIDOR MAT. LO T A Ç Ã O PERÍODO DIAS

050361/05 CAR LO S A LB ER TO  G U ED ES 04.339-7 SEFIN 01/08/85 A  01/08/95 -  2° DECENIO 360
— 037438/05 DANIEL D U AR TE D E UM A 11.787-1 G A P R E 28/07/81 A  28/07/91 -  1” DECENIO 360

055037/05 EDN A MÁRIA PA R ED ES DOS SANTOS 11.144-9 SESAU 05/09/80 A  05/09/90 -  1 * DECENIO 360
050086/05 IÉUDA DA SILVA B EZER R A 16.007-5 S E D E C 14/09/84 A  14/09/94 -  1° DECENIO 360
053350/05 JO S É  BONIFACIO D E ARAÜJO 17.064-0 S E D E C 01/06/85 A  01/06/95 -  1 ° DECENIO 360
050080/05 LAUR1ENE FILGUEIRA D E OLIVEIRA 18.248-0 S E D E C 05/07/85 A  05/07/95 -  1 * DECENIO - 360
045768/05 MARIA ZELIA MONTEIRO DAS N EV ES 16.07-6-6 S E D E C 01/01/85 A  01/01/95 -1 *  DECÊNIO 360 J
053769/05 MARIA JO S E  BAR BO SA DE SO UZA 15.946-8 S E D E C 01/09/84 A  01/09/94 -  1° DECENIO 360
052231/05 PLÍNIO BIDO DA C O STA 04.677-9 S E D É C 01/08/76 A 01/08 9 6 -  1o E 2° DECENIOS 720
055199/05 SEVERINO BA R B O SA  DOS SANTOS 08.606-1 SG M 23/05/79 A  23/05/89 - 1 '  DECENIO 340

Em, 14.de dezembro de 2005

O  SECRETARIO  DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, do parágrafo único da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e  consoante a delegação de competência expressa no artigo Io, inciso I. alínea “h”, do Decreto 
Municipal n.° 4.771, de 20.01.03 , DEFERIU o seguinte processo de Férias, com opção péla conversão em tempo de serviço:

P R O C E S S O NOM E DO SERVIDOR MAT. LO T A Ç Ã O PERlOD O DIAS

054442/05 FRANCISCA IRENE RODRIGUES SILVA 07.911-1 S E D E C 1993/1994 -1994/1995 e 1995/1996 180

Em, 14 de dezembro de 2005

FRAN CISCO  D E PAI 
Seen

O  FILHO

EXPEDIENTE N 0 326/2005

O SECR ETÁR IO  D A  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único da Lei 
Orgânica para o  Município de João p e s so a , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1o, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal 
n.° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de Licença Especial para gozo:

P R O C E S S O NOM E D O  SERVIDOR • MAT. LO T A Ç A O PERÍODO DIAS

040877/05 JO S E  G AM A FILHO 02.229-2 G A P R E 09/11/74 A  09/11/94 -  2" E  3o DECENIOS 360

Em, 15 de dezembro de 2005

FRANCISCO DE B A R R E T O  FILHO
SeAretárlo
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SEDURB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2005.

A SECRETARIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE JOÃO  
PESSOA - PARAÍBA, através de seu Secretário, nó uso das atribuições 
que lhe são conferidas, NOTIFICAM os responsáveis pelos corpos 
cadavéricos Inumanos inumados nos Cemitérios Públicos Municipais 
da C idade de João Pessoa, por mais de 02 (dois) ános, conforme 
lista anexa e constantes do cadastro de inumados, para 
comparecerem na Sede da Secretaria, situada no Centro 
Administrativo Municipal, localizado na Av. Diógenes Chianca, 
1777, Bairro Água Fria, nesta Capital, no prazo de 30 (Trinta) dias, a  
contar da  publicação deste, para adotarem providencias no 
sentido de transferir os Restos Mortais dos cadáveres das covas 
rotativas ou da necessidade de liberação ’CTas respectivas covas 
para sepultamentos, em caráter de urgência, levando-se em 
consideração que a permanência dos Restos Mortais no aludido 
Jazigo deve obedecer o prazo correspondente a  02 (dois) anos 
contados da data do sepultamento. João Pessoa.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2005.

Guilherrç^/fepciniento Soares 
Secretárí/da SEDURB

RELAÇÃO DOS FALECIDOS COM MAIS DE 02 ANOS SEPULTADOS EM 
COVAS ROTATIVAS - CEMITÉRIO SENHOR DA BOA SENTENÇA

y&èOVA^
JOAOBOSCO FERREIRA B 30
MARIA PEREIRA 0A SILVA B 16
JOSÉ LU IS FRANCISCO SANTANA B 212
IVANILDA DOS SANTOS SILVA B 37
MARIA PINHEIRO LEITE A 44
ASSIS VIEIRA DA ROCHA A 125
JOAO RIBEIRO LEITE B 36
EDMILSON DE FRANÇA MACHADO Á 27
MANOEL NUNES PEREIRA FILHO B . 129
SEVERINA ROCHA DA SILVA A 05
ANTÔNIO JOSÉ DO LIVRAMENTO A 15
JOSÉ DO NASCIMENTO B 44

MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS A 23
JOSÉ JANIO DO S. CIPRIANO A 20
AURENI MARIA ARAÚJO RODRIGUES B 09
ANTÔNIO GOMES DA SILVA A 10
MUIZANACLETO DA SILVA A 73

NEUZA SEVERINA DOS SANTOS A 81

I0LANDARABÊL0LEÃ0 A 94

JOÃO MARTINHO ALVES B 51 -
ELIANE DA SILVA VIEIRA B 175
GERALDO SEGUNDINO PALMEIRA B 07

RELAÇÃO DOS FALECIDOS COM MAIS DE 02 ANOS SEPULTADOS EM COVAS 
ROTATIVAS - CEMITÉRIO CRISTO REDENTOR

f lf lS E O S B
HELENA IDALINA DA SILVA J. K. 08 01
MARIA DA PENHA SANTOS J. K. 08 03
SEBASTIANA MARIA DOS REIS J.K . 08 05
JOCÉLIO MANOEL FREIRE J. K. 08 06
FRANCISCO LUCIANO DE OLIVEIRA J. K. 08 07
GILVANETE CRISPIM DE SOUZA J. K. 08 08
MANOEL JOÃO DO NASCIMENTO J. K. 08 09
FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO j. k . 08 10
OLIVIO AMBROSINO DA SILVA J. K. 08 11
MARIA DA PENHA CONCEIÇÃO J. K. 08 13
ANTÔNIO COSMO FILHO J. K. 08 15
MAURÍCIO ROBERTO DOS SANTOS J. K. 08 16
COSMA GOMES DE SANTANA J. K. 08 17
JOSÉ SALES SOBRINHO J. K. 08 19
LUZIA DE OLIVEIRA SILVA J. K. 08 23
RONALDO FERREIRA DOS SANTOS J. K. 08 26
RITA MARIA DA CONCEIÇÃO J.K . 08 27

SEVERINA DA SILVA CRUZ J.K . ' 08 29
OLINALDO ROSENDO COSTA J. K. OS 33
WELLINGTON SOUSA DA SILVA J. K. 08 34
MINERVINA GOMES DO NASCIMENTO J. K. 08 35

ODILON DE MATOS J.K . 08 37
WANDERLEY ALCANTARA DA SILVA J.K . 08 4!
MÁRIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR J. K. ■ 08 43
JOSEINALDO LIMA DA MATA J. K. 08 45
COSME DE OLIVEIRA SOUSA ‘ J. K. 08 47
SEVERINA GOMES BARBOSA J.K . 08 50
EDRIANO DA SILVA JANUÁRIO J. K. 08 52
ADERALDO SAMUEL DOS SANTOS J. K. 08 54
JUDAS TADEU VIEIRA DA COSTA J. K. 08 56
JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA J. K. 08 57
MARIA AVELINA DOS SANTOS J. K. 08 63
TEREZINHA SÉRGIO DOS SANTOS J. K. 08 64
RAFAEL DA CONCEICÄO J. K. 08 69
IVONE MATIAS DA SILVA J. K. 08 71
SEVERINO AGEU DOS SANTOS J. K. 08 74
MIGUEL ANTÔNIO DA SILVA FILHO J. K. 08 75
MARIA APARECIDA FELICIANO J. K. 08 76
ANTÔNIA MARIA DOS SANTOS J.K . 08 77
MANOEL FERREIRA DA SILVA J. K. 08 78
JOSÉ AILTON DOS SANTOS SOUZA J.K . 08 79
FRANCISCO ALVES TEIXEIRA AD. F. 01 01
FÁBIO FREITAS DA CRUZ AD. F. 01 04

RELAÇÃO DOS FALECIDOS COM MAIS DE 02 ANOS SEPULTADOS EM COVAS 
ROTATIVAS - CEMITÉRIO CRISTO REDENTOR

Í^QUADRÂÍli: m s m 1 1

JOAQUIM DE MELO AD. F. 01 08
SEVERINO BENTO DOS SANTOS AD. F. 01 14
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ALVES AD. F. 01 15
JORGE SOARES DÓS SANTOS AD. F. 01 17
IRACEMA BARBOSA DE ARAÚJO AD. F. 01 18
HELENA DE LIMA PONTES AD.F. 01 19
PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA SOBRINHO AD. F. 01 20
MARCELO HERCULANO DA SILVA AD.F. 01 21
JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA AD. F. 01 23

Jíll
rodaSEOUM

RELAÇÃO DOS FALECIDQS COM MAIS DE 02 ANOS SEPULTADOS EM COVAS 
ROTATIVAS - CEMITÉRIO SÃO JOSÉ

h íílílM /iS í
MANOEL NEVES DE LIMA 06 15 06
ANTÔNIA RIBEIRO DA SILVA 06 16' 04
ARLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO 06 16 03
MANOEL JOAQUIM DA SILVA 06 16 02
GERSON DA SILVA BARBOSA B 06 06
JOSÉ ROBERTO F. DOS SANTOS H 06 05
LUIZ SANTOS DA SILVA C 04 03
MANOEL CARVALHO DOS SANTOS D 01 12
CLEITON EXPEDITO F. ALVES C 03 08
ANTÔNIO BENEOtTO DO NASCIMENTO C 02 05
AMILSON DA SILVA MEDEIROS C 06 09
MARIA ALICE V. FRAZÄO B 06 03 .
EDITE B. DO NASCIMENTO B 01 08
PAULO SÉRGIO C. GOMES -D 01 14
GIÜLLIONE RATGLIN R. ARAÚJO B 02 07
NATIMORTO D 01 15
JOSIAS RODRIGUES DE SpUZA C 04 08
RUTH CARNEIRO BARROS B 15 07
BERNADETE N. B. CAVALCANTE 06 15 10
SEVERINO HONÔRIO SOUZA 06 16 01
DALILA MARIA PORTO 06 16 06
BEATRIZ DE LIMA GENUÍNO D ' 01 16
MARIA DA PAZ SILVA 06 16 05
EUFRASfO LUIZ DO NASCIMENTO B 03 08
SEVERINA FERREIRA DA SILVA B 06 02
ANTÔNIO BRASIL DA COSTA 06 16 07
ZACARIA GUIMARÃES LEITE B 11 07
SEVERINA RIBEIRO DA SILVA C 07 02
EVERALDO JOAQUIM DE SOUZA C 07 03
IZABEL MARINHO NUNES H 03 - 04
MARIA FERREIRA PESSOA C 08 06 .
JOSÉ BARBOSA DE LIMA B 09 09
JOSÉ BATISTA DA SILVA H 05 05
MATILDE DA SILVA CABRAL B 07 03
FRANCISCA MICHEL DAS NEVES H 07 01
WANDA ALVES TOLEDO B D7 09
LIND ALVA BERNARDO RODRIGUES B . 06 09
LUZENILTON GOMES DE SANTANA C 07 09
MARIA ELIZA P. DA SILVA B 09 . 01
SEVERINO FERREIRA DE LIMA C / -'-‘ 08 05
ANTÔNIO VIEIRA DO NASCIMENTO c 05 03
EUDA B. F. DA SILVA c 08 03
KÁTIA F. S. MACHADO D 01A 03A
JOÃO VITOR NASCIMENTO SILVA D 01 18
JOSÉ DÁRJO BEZERRA c 06 02
HILDA F. DA SILVA c 13 07

J í S Í W á O f t Â im m
NATIMORTO D 01A 4A

MANOEL OLIVEIRA MAIA C 05 08

ANITA DOS SANTOS SILVA H 01 02

SEBASTIÃO RICARDO DA SILVA B 10 09

RAISSA C. C. DA SILVA ALVES D 01A 7A

SALVINA SOARES SALUSTIANO C 08 05

JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA C 06 04

JOSIAS GREGORIO DA S1LV A C U 09

MARIA ARAÚJO DOS SANTOS A 10 08

MANOEL ODILON BANDEIRA C 07 04

JÚLIO GREGO DO NASCIMENTO ST° ANTÔNIO 02 01

SEVERINA ANA DA CONCEIÇÃO C 01 05
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MARIA DE LOURDES DA SILVA C 10 05

GEAJNE LEMA DA CUNHA ' - c l i 05
CÍCERO SOARES DOS ANTOS c 12 04
SEVERINA MARGARDÜA DOS SANTOS S r  ANTÔNIO 04 01

HORÁCIO JOSÉ DOS SANTOS c . 01 06
FELIPE MENDES CUNHA D 01 A 08 A

NATIMORTO D 01 A 12 A
PEDRO N. R. FERREIRA D 01 A 13 A
RAFAEÍLA MAR<QUES SILVA D 01 A 10 A
ANTÒNÍIA. MARÍA DA CONCEIÇÃO & 04 02
MAURO CAVALCANTE C 12 07

SECRETARIA DE SAUDE

PORTARIA N*. 72/2005 Em, IS de dezembro de 2005.

A  iE C m Á B IA  MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhes sâo conferidas, e

CONSIDERANDO a  importância da  partic ipação  da  Secretaria Municipal d e  Saúde 

de J o io  Pessoa jumto 00 desenvolvimento das atividades da  D ireção C o leg iada  do  Centro de 

Referência Miuniicipal de Inicluis&o para Pessoas com  Deficiências.

RÜSOLV&

Art.. t*. Deágnar o  Sra. Nodja Núbla Marques Serrano, Matricula 45.0Ô5-0, servidora 

mumiaipal. coimo membro representante d a  Secretaria Municipal de  Saúde d e  João  Pessoa na 

Direção Coliegliadta do Centro de Referência Municipal de inclusão para Pessoas com  

Deficiiènciois.

Árt.. 2“. Estai Portaria entrará em vigor a  partir da  data  de sua publicação;

Art., 3*. Revogam-se as disposições em contrário.

ROSEANA MARI

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  
T O M A D A  D E PR EÇO  N° 005/2005 -  PROCESSO N° 216.2/2005 
D A T A  D E  ABER TUR A: 29/12/2005 -  ÀS 09:00h (H ORA LO C A L)
OBJETO: C O N TR ATAÇÃO  D E  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS D E C O LE T A  
SELETIVA, TRANSPORTE E  TR A T A M E N TO  DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, A L É M  
D E  DESTLNAÇÀO FIN AL DAS CINZAS.

A  Commsío Setorial de LícitaçSo da Secretaria de Saúde do Município de Joio Pessoa, 
constituída 1 través da portaria n° 1.141, de 01/07/2005, toma público para conhecimunlo*“' 
dos ialorcsudos que fará lidtaçSo pública, na modalidade Tomada de Preço, com D A T A  
D B  A BER TU R A: 29/12/2005 -  às 09:00h. O  Edilal encontra-se a disposiç&o dos 
interessados na Sala da CSL, na Av. Júlia Freire, s/n, Torre, J080 Pessoa -PB. Consultas 
com a Comsssáo Setorial de LidtaçSo no HORÁRIO ÚNICO de 08:00 às 12:00  h. 
Fone/Fax; 83.3214-7937 — Fonte de Recurso: JRecursos Ordinários.

Joio Pessoa, 12 de dezembro de 2005.

EXTRATO N .*  318/2005 DO TERMO ADITIVO N"001/2005 AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ANÁLISES CLÍNICAS.

ORI6EM: TOMADA tfÇ PREÇO N"001/2005.

OBJETIVO: O prazo de vigência contratual será prorrogado até o final da exercício 
f  inanceiro.contado o portit da data de suo assinatura 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: COM SiCIAL CARIRI MEDICAMENTOS LTDA 
D ATA  DA ASSINATURA: 05/07/2005.

ROSEANA MARIA/BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N .°  519/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO bE  
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

ORISEM: TOMADA DE PREÇO N°001/2005. ’
OBJETIVO : O  prazo de vigência contratual será prorrogado até o final do exercício 
financeiro.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: COMERCIAL CIRUR6ICA RXOCLARENSE LTDA  
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA M A p ïA  BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N.® 522/2005 DO TERMO ADITIVO N 8001/2005 DO CONTRATO DÉ 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

ORI6EM: TOMADA DE PREÇO N°001/2005. '
OBJETTVO: O  prazo de vigência contratual será prorrogado até o final do exercício 
financeiro; contado a partir da data de sua assinatura.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: A6LON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA M A jïf A  BARBOSA MEIRA 
Secretárj^ íMunicipal de Saúde

EXTRATO N .°  525/2003 DO TERMO ADITIVO N'001/2005 DO C O N fftx fÔ  \  
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

ORIGEM: CONVITE N°067/2005.
OBJETXVO: O  prazo de vigência contratual será  prorrogado até  o final do exercício 

financeiro, contado o partir da data de sua assinatura 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
C O N T R A T A D A :  BIOTEC COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

DATA DA ASSINATURA: 08/09/2005.

ROSEANA M AM A BARBOSA MEIRA 
Secretáitfa Municipal de Saúde

EXTRATO N.® 526/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE 6ÊNEROS AUM ENTCCÍOS.

ORISEM: CONVITE N°072/2005.
OBJETIVO : O prazo de vigência contratual será prorrogado até 0 final do exercício 

financeiro, contado a partir da data de sua assinatura. K \
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: EC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2005.

ROSEANA MAOTA BARBOSA METRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N_° 527/2005 DO TERMO ADITIVO N®001/2005 DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS. COMPONENTES E  SERVIÇOS PARA VEÍCULOS.

ORIÔEM: CONVITE N°034/2005.
OBJETTVO: O  prazo de vigência contratual será  prorrogado, a té  0 final do exercício 
financeiro, contado a partir da data de sua assinatura 
CONTRATANTE: 5ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AUTO SHOP/RYCARDO CÉSAR RIBÉIRO PO RTO A.
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2005,

ROSEANA MAKIA BARBOSA MEIRA
Secretánra Municipal de Saúde
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EXTRATO N .°  529/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE CHASSIS E ECRANS PARA RADIOLOGIA.

ORIGEM: CONVITE N°033/2005.

OBJETIVO: O prazo de vigência contratual será prorrogado até o fina! do exercício 
financeiro, contado à partir da data de sua assinatura.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA  
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2005.

ROSEANA M ARIA BARBOSA MEIRA 
Secretárm  Municipal de Saúde

EXTRATO N .“548/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR N° 02.0056/2005.

ORIGEM: Processo n° 8291/SMS/2005.

OBJETIVO : Alteração da Cláusula Décima-Primeira no que tange à vigência contratual, 
que passará de 25.05.2005 até o final do exercício financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CCNTRATADO(A):MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 25.05.2005.

IROSEANA jKARXA\ BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N. *549/2005 DO TERMO ADITIVO N®001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR N ° 02.186/2005.

ORIGEM: Processo n° 162/SMS/2005.

OBJETIVO : Alteração da Cláusula Nona referente à vigência contratual, que passará de 
06.10.2005 até o final do respectivo exercício financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A):MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 06.10.2005.

ROSEANA M A«Ía  BA^BOSA MEIRA
SecretáriorMunicipal de Saúde

EXTRATO N . '550/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL N® 02.0032/2005.

ORI6EM: Processo n° U274/SMS/2005.

OBJETIVO : Alteraçao da Cláusula Sexta referente à vigência contratual, que passará 
de 07.07.2005 até o final do respectivo exercício financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A):PRODIET FARMACÊUTICA LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 07.07.2005.

ROSEANA MARIAl BARBOSA MEIRA
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO N ."551/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS N® 02.0003/2005.

ORIGEM: Processo n° 4689/SMS/Z005.

O BJETIVO: Alteração da Cláusula Décima-Primeira referente à vigência contratual, que 
passará de 28.04.2005 até o final do respectivo exercício financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A):PRONTOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 28.04.2005.

ROSEANA M ARIA ®ARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N . *552/2005 DO TERMO ADITIVO N®001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL N® 02.0152/2005.

ORIGEM: Processo n° 12092/SMS/2005.

OBJETTVO: Alteração da Cláusula Décima-Segunda referente à vigência contratual que 
sera prorrogada por noventa dias, a partir de 25.08.2005.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A):ELFA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 25.08.2005.

ROSEANA MAJÚA BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N° 553/2005 DOS CONTRATOS N°S. 840. 851 e 852/2005 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORIGEM: Processo n° U521/SMS/2005.

0 8 JET IV O I PrestaçSo dos Serviços Técnicos especializados em enfermagem junto à equipe do 

PSF, em regime de 40 h. semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADAS: CHRISTINE E lIZABETH  DE ANDRADE MONTENEGRO FERNANDES; 
EUSSANDRA FERREIRA BARRETO;
G IU U A N A  PETRUCCI NEGÓCIO DE OLIVEIRA.

VIGÊNCIA'. O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 01/09/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR : A CONTRATANTE pagará às CONTRATADAS, o valor de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

maíucT b^rbosROSEANA AMRIA BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 554/2005 DO CONTRATO N*. 862/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORIGEM: Processo n° U521/SMS/2005.

OBJETIVO'* PrestaçSo dos Serviços Técnicos especializados em enfermagem junto à equipe do 

PSF - Jardim Veneza I I I ,  em regime de 40 h. semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADA: MÔNICA SOUZA L IN S  BARBOSA.
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VI6ENCIA; O  Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 27/09/2005 até o fina) do 
exerclciio ff inonceir«, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR : A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais) imeinsmis .

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2005.

T o s e a n a  m aj& a  b r̂ bo sÃ" m eir a  
Stcretíria de Saúde/PMJP

EXTRATO N* 573/2005 DO CONTRATO N*. 832/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

OtOfiEM: Ptroeuw n* U.308/2005/SMS.

OBJETIVO* IPr«ttaçfSo de serviços de psicologia junto ao CAPS, desta Secretaria Municipal, em 
regime de 20 (vinte) horassemanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATAbQ(A): LAURA DANIEL ANTUNES REZENDE.

VI6ÊNCLA! O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 15/09/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta remis) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA OA AtSSXNIATURA: 15/09/2005.

ROSEANA MAWfc BARBOSA MEIRA 
SecretdrW de Saúde/PMJP

EXTRATO N* 581/2005 DO CONTRATO N°. 784/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORUCW: Praiccsin«0 8698/2005/SMS.

OW ETtVQi PrcstOQfc de serviços de auxiliar de limpeza junto ao Distrito Sanitário IV, desta 
Stcrwtapia 'Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

COIWTIRATANTE- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONfm*TADO(A): JOSÉ CARLOS ANDRADE DA COSTA.

VWêhiOU:: O  Presente Contrato terá sua vigência a partir do die 14/09/2005 até o final do 
cxnrciici» fimameeiro. podendo ser renovado por Igual período, convencionado petas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) ÇONTRATADO(A) o valor de ft$ 300,00 (trezentos 
reou) iiMtniaut.

RECURSOS FINANCEIROS'. Tesouro Municipal.

DATA d a  ASSINATURA; 14/09/2005.

rÕs e a n a  MAkiA Ba r b o s a  m eir a  
Secretjlrla de Saúde/PMJP

e x tra to  n° 532/2005 do c o n t r a t o  n°. 684/2005 de p resta ção  de s e rv iç o s
TÉCNICOS.

ow sea-. Prows« n° 7880/2005/SMS.

OBJETIVO* Prestação de serviços de auxiliar de enfermagem junto ao Hospital Valentina 
Figueiredo, desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 10 plant3es/12horas/mês.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CQNTRATAD0(A)5 FRANCISCA ACIOLE SOMES.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 11/07/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual perfodq, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de ft$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 11/07/2005. *

ROSEANA MAÓIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 983/2009 DO CONTRATO N°. 802/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORI6EM: Processo n° U.290/2005/SMS.

OBJETIVOS Prestação de serviços de recepcionista junto à Diretoria do Distrito Sanitário XI, 
desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): IVANICE MAMA DO ESPÍRITO SANTO.

VlãêNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 17/10/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado peias partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 360,00 (trezentos é 
sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2005.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
ria d* Soúde/PMJP

EXTRATO N* 586/2005 DO CONTRATO N°. 822/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 9330/2005/SMS.

OBJETIVO^ Prestação de serviços de assessoria técnica junto à Serência de Atenção Básica, 
desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): JACELENE MARROCOS SUCUPIRA.

VISÊN dA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do.dia 01/09/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 520,00 (quinhentos e 
vinte reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 05/09/2005.

ROSEANA MARL* BARBOSA MEIRA 
Secretáriq/dc Saúae/PMJP

EXTRATO N* 587/2005 DO CONTRATO N \  823/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 9816/2005/SMS.

OBJETIVO: Prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais junto à SeçSo de Recursos 
Materiais e Insumos da Saúde, desta Secretaria Municipal dé Saúde, em regime de 20 (vinte) 
horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): FRANCISCO DE PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA.

VISÉN&A: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 01/09/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo sér renovado par igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) mensais.
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RECURSOS FINANCEIROS: Sistema Único de Saúde.
VALOR : R$ 3.000,00(trís mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/Z005. VISÉNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MAR^A BARBOSA MEIRA 
Secretária de sdúde/PMJP

EXTRATO N® 590/2009 DO CONTRATO N° 530/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO. ROSEANA MÁRIA BARBOSA MEIRA 

Seeiyreria de Saúde/PMJP

ORISEM: Processo n. “001/2005- SMS /2005.

EXTRATO N° 993/2005 DO CONTRATO N° 564/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF Cruz das 
Armas XI, do Distrito Sanitário I, desta- Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais. ORISEM: Processo n. ° 001/2005/SMS.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 

CONTRATADO(A): MARIA DO SOCORRO ANDRADE DE SILVA.

OBJETIVO: 0 contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CÒNTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe do PSF Castelo 
Branco U I , do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo ft$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal. CONTRATADO(A): VILMA DE LOURDES TORRES SOARES BOUUTREAU.

VIsêN&A: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovada por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VI6ÉNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

RQÇEANA MAjáAB^RBOSA MEIRA 
Secret^na de Saúde/PMJP

EXTRATO N® 591/2005 DO CONTRATO N® 540/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

fOSEANA MAfOÁ BARBOSA MEIRA 
Secretárfá de Saúde/PMJP

ORISEM: Processo n. ° 001/2005/SMS.
EXTRATO N® 594/2009 DO CONTRATO N° 928/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaç3o pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF Valentina 
- Sonho Meu, do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais. ORISEM: Processo n. ° 001/2005/SMS.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): MARILEIDE MUNIZ CASTELO BRANCO UN S.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe do PSF 
Funcionários I - Jardim Sualba, do Distrito Sanitário I, desta Secretaria Municipal 
de Saúde, obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): MARIA DO ROSÃRIO BARROS DE OLIVEIRA.

VI6ÉNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MA&A BARBOSA MEIRA 
Secretária de sAúde/PMJP

EXTRATO N° 592/2005 DO CONTRATO N® 498/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ROSEANA H M Ía  BARBOSA MEIRA 
Secretora de Saude/PMJP

ORISEM: Processo n. ° 001/2005/SMS.
EXTRATO N° 595/2005 DO CONTRATO N® 556/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe do PSF Cruz das 
Armas III, do Distrito Sanitário I, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.

ORI6EM: Processo n.0 001/2005/SMS.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 

CONTRATADO(A): EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO. 

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe do PSF Boa 
Esperança, do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.



CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL BE SAÚDE/PMJP.

COWTRATACXHA): SORAVA CAVALCANTE M. SERPA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R f 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recurso« do Mimistá-ia da Soúde e R$ 500,00 (quinhentos rèais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (uim) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igutal çerfado, >« convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA AMRIA BARBOSA MEIRA 
SccrçMrla de Saúde/PMJP

EXmATO N* 99&/2Ó05 DO CONTRATO N° 936/200S DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEflNECOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Prtocesi» a *  001/2005/SMS.

OBJETIVO! 0 contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTHATAOO(A) 
do* »erwiçB* lícnicos especializados em Medicina junto a Equipe do PSF Tambiá, do 
Dlutrilt» Sanitário IV, desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONnrUATAOOCA): MARIA JOSÉ TORREÃO DE VASCONCELOS LEITE.

RECURSO® FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR ; 3,000r00{tr£s mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos réais) pegos com
reciTM« do MWstírto da Soúde e R$ 500,00 (quinhentos reàis) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano <i partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
rmowadt por igual período, se convencionado pelas partes.

Data ida a ss in a tu ra - 15/07/2005.

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
Seeretáera de Saúde/PMJP

e x t r a to  n* 397/2005 do  c o n t r a t o  n° 535/2005 de p resta ção  de s e rv iç o s
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Plroe€»o n. ° 001/2005/SMS.

OBÍETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental' a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos' especializados em Medicina junto a Equipe do PSF Jardim 
Miramar EC, do Distrito Sanitário V, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs sémarwiis.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): SILVIA RESINA RODRISUES LEITE.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR s R$ 3.000,00(tres mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da,Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

 ^âSsEANA M A à lA  BlARBOSA MEIRA
Secretária  de Saúde/PMJP

ORX6EM'. Processo n.° 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto ò Equipe do PSF.Maria de 
Nazaré, do Distrito Sanitário II, desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo 
a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): FLORÊNCIO CARLOS DIAS MEDEIROS.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR i R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VIsêNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual período, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

. ROSEANA MrÀRIA BARBOSAMEIRA 
SeceeMrla de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 599/2005 DO CONTRATO N° 532/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.0 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina Juntò à Equipe do PSF Presidente 
Médici, do Distrito Sanitdrio XI, desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo 
a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): RUY MARCUS DA SILVEIRA CASTOR.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA M A&A BAR BOSA MEIRA 
SecretySHa de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 600/2003 DO CONTRATO N* 479/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.° 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em MedIÁrn Junto i  Equipe do PSF Jardim 
Veneza V, ds Distrito Sanitdrio I, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horáriade 40hs seroanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL ÍDE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): ALEXANDRE OUVEIRAÍ DE ALMEIDA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 ’(quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assiriatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 12/07/2005. .

ROSEANA M A tâÁ  BARBOSA M EIRA
aSecretAgfa  de Saiide/PM JP
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EXTRATO N° 598/2003 DO CONTRATO N° 499/2008 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.
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EXTRATO N° 601/2005 DO CONTRATO N° 548/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

ORISEM: Processo n.0 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestação pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto à Equipe do PSF Alto VI, 
do Distrito Sanitário IV, desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): RODRISO UM A MEDEIROS BARBOSA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com
recursos do Ministério dã Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser
renmdo per igual período, se convencionado pelas partes. _

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MARJ& BAHBOsÃ"MEIRA 
( Secretária de Saúlde/PMJP

EXTRATO N° 602/2005 DO CONTRATO N® 529/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.° 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestação pelo(o) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto à Equipe do PSF Rangel V, 
do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. *"

CONTRATADO(A): MARIA DO ROSÃRIO LUCENA BEZERRA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SU5 e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(trís mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 14/07/2005.

ISA MEIRA 
le/PMJP

EXTRATO N” 603/2005 DO CONTRATO N° 521/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.0 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestação pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto à Equipe do PSF 
Mangabeira VII C, do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40 hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): MANOEL AMARO VIEIRA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 11/07/2005.

ROSEANA MAftIA BÀRBOSA MEIRA
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 604/2005 DO CONTRATO N® 510/2005 DE PRESTAÇÃO l>E SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.8 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto à Equipe do PSF 
Laranjeiras, do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40 hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): IVONEIDE ALVES DE ARAÚJO VIEIRA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: Oi (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 11/07/2005.

íOka&e a n a  m a r ía  bA b o s a "m e ir a

Secret$na de Saúde/PMJP

EXTRATO N® 605/2005 DO CONTRATO N® 533/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUlO.

ORISEM: Processo n. ° 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamentai a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto à Equipe do PSF 

'  Funeionários I (2° Etapa), do Distrito Sanitário I, desta Secretaria Municipal de 
Saúde, obedecendo a uma carga horária de 40 hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A}: MARIA DO SOCORRO QUEIROSA DE OUVEIRA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(tres mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA AUfelA BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N® 606/2005 DO CONTRATO N® 489/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n. ° 001/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto i  Equipe do PSF Rangel 
III, do Distrito Sanitário H , desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a 
uma carga horária de 40 hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): BELTRÃO PAIVA CASTELO BRANCO.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(tr£s mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual perfodo, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MARIA BAfcBOSA MEIRA
« ria  de Scíúde/PMJP
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EXTRATO N* 607/2005 DO CONTRATO N* 513/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL. INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n. * 001/2005/5M5.

OBJETIVO: O contrato tem pop objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATAt)O(A) 
dos íKrotçat técnicos especializados em Medicina junta à Equipe do PSF Riacho 
Doce, do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde; obedecendo 
a uma carga horária de 40 hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONrRATADO(A): JOSEPHA BANDEIRA DE SOUZA.

RECURSOS FINANCEIROS Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : ft$ 3.O00>.,0Gl(trts mi l reais), sendo R$ 2.500,00 {dois mil e quinhentos reais) pagos com 
recursos da Mlinústério da Saúde e fc$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VM &N CU *01 (um) ans a partir da data da ajsunaturo do presente contrato, podendo ser 
rcmovod® pu>r iigunl ptrllodio, u  iconvmciionaido- pe.las partes.

DATA DA ASSINATURA: (Dl/'07/2l006.

ROSEANA «yMUA «AMCSA MEIRA 
SwirfMrta é t  Aaaiidie/PMJP

©CTMTO N* «Oft/ZSX» 00 CONTRATO N* 514/2005 DC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
rÉCNtCOS f  SP&CIAUIZADOS POR EXCEPCIONAL IMTERE5SE PÚBUCO.

OUSEM: Pnuceim n, * IQ0H/2100S/SMS.

OBJETIVO: 0 cam!r*ct'L Item p«r objetivo fundamental a prestação pelo(a) CONTRATADO(A) 
doa ttfcmicos especializados em Medicina junto à Equipe do PSF
Fumciiootònun II O* Etapa), do Distrito Sanitário II. desta Secretor »a Mtmicipal de 
Saiúdk. wbcdactmda a ume carga horária de 40 hs semanais.

COMTRATAIWTS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONrTOATAISOÇA)): JUUANA SOUSA SOARES DE ARAÚJO.

RECURSOS PINANCCISOS: Conv&ilo SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : n|. 3.(000,Q0(trSs mil reais), sendo R$ 2 500.00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com 
reciimit éo MNUtérilo da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VX6ÊNCXA'. Ot (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual período, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATVItA: 01/07/2005.

ROSEANA MApÍA BAI^O&Tm EIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N* 609/2005 DO CONTRATO N° 861/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORXfiEft: Processo n. • 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO: o  contrato tem por objetivo fundamenta) a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Enfermagem junto à Equipe do PSF 
Laranjeiras, do Distrito Sanitário U I, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40 h. semanais.

CONTRATANTe SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A); MARCA DO SOCORRO TRINDADE DE MORAIS.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISêNOA: A partir da de 01/09/2005, até o "final do exercício financeiro, podendo ser 
prorrogada por igual período se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

'WfllSEANA M AR» BARBOSA MEIRA
Secret*» de Saâdi/PMJP

EXTRATO N° 610/2005 DO CONTRATO N° 853/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.° 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Enfermagem junto & Equipe do' PSF Santa 
Bárbara, do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúdè, 
obedecendo a uma carga horária de 40 h. semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. :

CONTRATADO(A): HEOIUANE MARIA ALVES DA SILVA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS!

VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISÊNCIA: A partir de 01/10/2005 até ó final do exercício financeiro, podendo ser prorrogado 
por igual perfodo se convencionado pelas partes.

D ata  da a s s in a tu ra : 01/10/2005.

ROSEANA MAtilA BARBOSA MEIRA 
Secreténa de Saúde/PMJP

EXTRATO N* 611/2005 DÓ CONTRATO N° 841/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo r. “ 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADÕ(A) 
dos serviços técnicos especializados em Enfermagem junto i  Equipe do PSF 
Loteamento Itabaiana I, da Distrito Sanitário II, destá Secretaria Mtmicipal de 
Saúde, obedecendo a uma carga horária de 40 h. semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): CLAUDIA PATRÍCIA 60MES DE SOUZA MARQUES.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISÊNCIA: A partir de 01/09/2005 até o final do exercfclo financeiro, podendo ser prorrogado 

por igual perfodo se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

ROSEANA MARfA BARBOSA MEIRA 
Secntápto de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 612/2005 DO CONTRATO N" 855/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n. ° 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetiw fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Enfermagem junto à Equipe do PSF Nova 
República, do Distrito Sanitário I I ,} desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40 hi semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATAOO(A): JOSENEIDE JOAQUIM DE UM A FARIAS.

RECURSOS FINANCEIROS'. Convênio SUS.

VALOR: ft$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISÊNCIA: A partir de 01/09/2005 até o final do exercício financeiro, podendo ser prorrogado 
por igual perfodo se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005. *

ROSEANA MABtA BARÇOSA MEIRA
Secretána [de Saú
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EXTRATO N* 613/2005 DO CONTRATO N* 837/2008 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORI6EM: Processo n.0 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO*. O contrato tem pop objetivo fundamental a prestação pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Enfermagem junto à Equipe do PSF Grotdo 

irr. da bistrito Sanitário II. desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a 
uma carga horária de 40 H. semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): ÃNSELA MARIA DAL BIANCO.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISÊNCIA: A partir de 01/09/2005 até o final do exercício financeiro, podendo ser prorrogado
por igual perfodo se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

ROSEANA MAflÍA BARpOSAMEIRA 
Secret^na de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 614/2009 DO CONTRATO N* 890/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.0 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Enfermagem junto aa Distrito Sanitário I, 
desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma carga horária de 40 h. 
semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): SEORSIA UM A BEZERRA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISÊNCIA; A partir de 01/09/2005 até o final do exercicio financeiro, podendo ser prorrogado 
por igual período se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

ROSEANA:ANA M/RIA BARBO 
Secretaria de Saúde/

ISA MEIRA 
Saúde/PMJP

EXTRATO N* 615/2009 DO CONTRATO N°. 873/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORI6EM: Processo n° 11.500/2005/SMS.

OBJETIVO 1 PrestaçSo de serviços de assistente de manutençSo junto ao Setor de ManutençSo, 

desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): CLEONILDO CARDOSO MORENO.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 17/10/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 460,00 (quatrocentos 
e sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2005.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA
íarla de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 616/2005 DO CONTRATO N°. 657/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 10.291/2005/SMS.

OBJETIVO! PrestaçSo de serviços de assessoria técnica junto i  Diretoria do Distrito Sanitário 

III, desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE-. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): MARIA ZULEIDE LEITE DE SOUZA BEZERRA.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 26/09/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2005.

ROSEANA M/RIA BARBOSA MEIRA 
Secrefirla de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 617/2005 DO CONTRATO N°. 782/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 8698/2005/SMS.

OBJETIVO • PrestaçSo de serviços de recepcionista junto à Serência de Políticas e Assistência 

Farmacêutica, desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): ANA AUNE DE OUVEIRA JACINTO.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 16/09/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual perfodo, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 16/09/2005.

ROSEANA M AÚA BAR^OSAMEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 618/2005 DO CONTRATO N°. 868/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 11.584/2005/SMS.

OBJETIVO» PrestaçSo de serviços de motorista junto à SeçSo de Transportes, desta 

Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): FLÃVIO DE JESUS ESPINOSA.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá Sua vigência a partir do dia 24/10/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 520,00 (quinhentos e 
vinte reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 24/10/2005.

ROSEANA MAfttA BARBOSA MEIRA
Secret&ía de Saúde/PMJP
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EXTRATO N* 619/2009 DO CONTRATO N*. 871/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

OUSEM: iPr®c«Mo n" 11925/2005/SMS.

OBJETIVO' PT«st«t8» dl* íírviças de recepcionista junto á USF S3o Rafael, do Distrito 
Sanitário E l i , d*st« Stcretoriia Municiai de Soúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRAT ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATA&aCA)v: CtUOENE AZEVEDO DA ROCHA.

VISÊNCIA: O iPr«i«nte Contrato tenj sua vigência a partir do dia 01/11/2005 até o final do 
exerdcno ffinamceins, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR ã. CONTRATANTE pogorií ao (ò) CONTRATADO(A) o valor de R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta rvoti«) im*msfl»s.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesoiro Municipal.

DATA OA ASSINATURA: 01/11/2005.

ROSEANA M AUÁ BAR^9SAMEIRA~ 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N* 620/2009 DO CONTRATO N° 860/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
T ta á c O S  ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

OU«EM: IProicaH» n. 0 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO: O comtrato tem por objetivo fundamental a prestaçHo pelo(c) CONTRATADO(A) 
do* strvíçoj técnicos especializados em Enfermagem junto à Equipe do PSF 
Gaiuchlnha, do Distrito Sanitário I, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
i)b«d*c«nde a uma carga horária de 40 h. semanais.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTrtUT ACbOCA)'-: MÁRCIA COLAÇO FERREIRA DE MELO.

RECUIRSOS FINANCEIROS; Convênio SUS.

VALOR- R:| 1 200.00 (dais mit e duzentos reais) mensais.

VlfilNCXA: A porltlr de 01/09/2005 até o final do exercício financeiro, podendo ser prorrogado 
pair «jiuall pcrlmdn s* convencionado pelas partes.

DATA ISA ASSINATURA: 01/09/2005.

ROSEANA MARÍA BAWpÕsTMEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTBATO N* 621/2006 DO CONTRATO N" 836/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

OftlSE»: Processo n.0 11.521/2005/SMS.

OBJETIVO: 0 contrato tem por objetivo fundamental a prestaçBo pelo(a) CONTRATADO(A) 
d« serviços técnicos especializados em Enfermagem junto à Equipe do PSF Cidade 
Verde V, do Distrito Sanitário III, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40 h. semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTftATADO(A)-. ANA CARLA CARVALHO DE OUVEIRA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 2.200.00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISÊNCIA: A partir de 01/09/2005 até o final do exercício financeiro, podendo ser prorrogado 
por igual perfodo se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

ROSEANA M A«A BARBOSA MEIRA
Ha de Saude/PMJP

EXTRATO N° 622/2009 DO CONTRATO N# «54/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n.0 11.521/2005/SMS.

OBJETCVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATAÒO(À) 
dos serviços técnicas especializados em Enfermagem junto à Equipe do PSF 
Funcionários II, do Distrito Sanitário n ,  desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40 h. semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADOfA): ILDNARA MASUEIRA TRAJANO.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

VISÊNCIA: A partir de 05/09/2005 até o final do exercício financeiro, podendo ser prorrogado 

por igual período se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 05/09/2005.

I Â ã S a b a SbROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretario <tc Saude/PMJP

EXTRATO N° 623/2005 DO CONTRATO N°. 878/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 8226/2005/SMS.

OBJETIVOI PrestaçSo de serviços médicos jimto ao Hospital Seral Santa Isabel, em regime de 

plantio semanal de 12 (doze) horas noturnas no sábado.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): AUSUSTO CÉZAR LACERDA BRASILEIRO.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 08/08/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por Igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) por até cinco plantcíes mensais, com valor total de até R$ 1.500,00 (htim mil e quinhentos 

reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2005.

ROSEANA MAI 
Secret)

MARÍA BAMBO; 
ária de Saude/

ISA MEIRA 
Saúde/PMJP

EXTRATO N* 624/2005 DO
CONTRATO N°. 872/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 11.926/2005/SMS.

OBJETIVO! Prestaç3o de serviços de recepcionista junto ao Distrito Sanitário III, desta 

Secretaria de Sadde Municipal, em regime de 40 (quarenta) horas semánols.

C O N T R A T A N T E :  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP..

CONTRATADO(A): JAILSON SRANSEIRO PAUTOT.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 01/11/2005 até o final do 
exercício f  inanceiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 01/11/2005.

ROSEANA MARIA BAhBOSA MEIRA
Secretária de Saude/PMJP
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EXTRATO N* 629/2005 DO CONTRATO N°. 870/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS. EXTRATO N° 628/2005 DO CONTRATO N#. 867/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 11.638/2005/SMS.
ORI6EM: Processo n° 11.700/2005/SMS.

OBJETIVO; Prestação de serviços de recepcionista junto à USF Itabaiana I, do Distrito 

Sanitário II, desta Secretaria de Saude Municipal, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): ROSETE SOUSA DA SILVA ALVES.

VISÊNCIA: 0  Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 01/11/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

OBJETIVO; PrestaçSo de serviços de digitador junto à Serência do Trabalho, desta Secretaria 
de Saúde Municipal, em regime de 30 (trinta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): NIELSON BERTASSOLLE R. DE OLIVEIRA.

VISÊNCIA: 0  Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 01/11/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 390,00 (trezentos e 
noventa reais) mensais.

n e íU B S O S  P IM AM CEIRO S: S istema Único de Soúde.

DATA DA ASSINATURA: 01/11/2005.
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2005.

ROSEANA MAfUÀ BARBOSA MEIRA 
Secretário de Saúde/PMJP ROSEANA MAI&A BARBOSA MEIRA 

Secretária de Saude/PMJP

EXTRATO N° 626/2005 DO CONTRATO N*. 876/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS. EXTRATO N° 629/2005 DO CONTRATO N* 819/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO-

RESIDENCIAL

ORISEM: Processo n° 11.433/2005/SMS. -

OBJETIVO: PrestaçSo de serviços de videofonista junto i  Central de MarcaçSo de Consulta 

Especializada, desta Secretaria de Saúde Municipal, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

ORISEM: Processo n° 11.133/2005/SMS.

OBJETIVO: Contrato de LocaçSo de Imável nSo residencial que será destinado á Instalação da 
Equipe do Programa de Saúde da Família - PSF do Distrito Sanitário m  - USF 
Parque do Sol, desta Secretaria Municipal de Saúde/PMJP.

CONTRATADO(A): ALANNA SRISI.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 07/11/2005 até o finol do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

CONTRATADO(A): JOSÉ FERREIRA LEITE JÚNIOR.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais.

VISÊNCIA: O prazo de vigência da locaçSo será a partir de sua assinatura até o final do 
exercício financeiro.

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2005.
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2005.

ROSEANA NM&A BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

ROSEANA MAIÓABA^BOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N* 627/2005 DO CONTRATO N*. 866/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

EXTRATO N° 632/2005 DO CONTRATO N#. 781/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 11.746/2005/SMS. ORISEM: Processo n° 69Í3/2005/SMS.

OBJETIVO; PrestaçSo de serviços de psicologia junto ao Centro de Especialidades de Cruz das 
Armas, desta Secretaria de Saúde Municipal, em regime de 20 (vinte) horas semanais.

OBJETIVO". PrestaçSo de serviços de digitador junto à Serência do Núcleo de Projetos 

Estratégicos, desta Secretaria de Saúde Municipal, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): SIMONI PALXTOT.
CO NTRATADO (A): ANA LÚCIA DE CARVALHO SEIXAS.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 01/11/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado petas partes.

VISÊNCIA: 0  Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 30/09/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) mensais.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 520,00 (quinhentos e 

vinte reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal. RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 01/11/2005.

-------------------- ------------------------

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2005.

/ u - S
ROSEANA MARZA BARBOSA MEIRA 

Secretária de Saúde/PMJP
ROSEANA MMÓA BAWB05A MEIRA 

S c c re tá n a  de 5aude/PMJP



EXTRATO N* 633/2005 DO CONTRATO N". 768/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORISEM; Pm e í m o «“ 10.932/2005/SMS.

OBJETIVO - Pr«Jtaçflo de serviços técnicos especializadas que se fizerem necessárias aos 

at*mdhm«mtwi .do* usuários ria Rede de Maternidades Municipais - Instituto Cândida Vargas e 
Santa Mairi®. antraivé* d* 278,13 ptant3es de 12 horas.

CONfiRATANTÉ. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRAT AOO(A): COOPERATIVA PARAIBANA DE SINECOLOSIA E OBSTETRÍCIA - 
COOPABO

VISÉNCSA;; O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 11/10/2005 até 11/10/2006.

VAIjOA-. A CONTRATANTE pagará ao (ò) CONTRATADO( A) o valor de R$ 138.144,37 (cento e 
trimt» t loiti» mtil, cento e quarenta e quatro reais e trinta é sete eentavòs) mensais.

RECUK90S FINANCEIROS: Convênio SUS.

DATA DiA ASiSUNATURA: 11/10/2005.

ROSEANA M/WIA BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N . *634/2005 DO TERMO ADITIVO N #001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR N°

02.0092/2005.

OÍO«e*:. fhro*«s»o n* 8632/SMS/2005.

OWETTVO'; AltcraçSo da Cláusula Sexta referente.à vigência contratual, que passará a 
vi^oirar par imans sessenta dias.

COMTIWTAiNTE-SECRETARIA  M U N ia P A L  DE SAÚDE

CONTHMTADO(A):PRCNTCMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

DAT A DA ASSINATURA: 08.07.2005. -

ROSEANA AyétIA BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N. *635/2005 DO TERMO ADITIVO N°Q01/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA SAÚDE BUCAL N° 

02.0012/2005.

ORISEjM: Ptrocesso n* 7516/SM5/2005.

OBJETIVO: Allteraçüo da Cláusula Décima Primeira referente à vigência contratual, que 
passará a v%or*r até o final do exercício financeiro.

CO N TRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMYIMTAQO(A):DENTAL MÉDICA COMÉRCIO E  REPRESENTAÇÕES LTDA.

DATA tM  ASSINATURA*. 20.06.2005.

EXTRATO N. *636/2008 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE 
SERVIÇO DE T Á X I N* 02.0088/2005.

ORX6EM: Processo n° 12051/SMS/2005.

OBJETIVO: Alteraçflo da Cláusula Décima Primeira referente à vigência contratual, que 
passará q vigorar até o final do exercício financeiro.

CONTRATADO(A):MSIC TÁXI CENTRAL DE RESERVA LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 19..08.2005.

ROSEANA MA^XA BAlfBOSA MEIRA
Secretária Municipal dé Saúde

EXTRATO N. *637/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO b E  
FORNECIMENTO DE M ÊDlfcAM ENTW  N ? 575/2005.

ORISEM: Processo n° 9289/SMS/2005.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula Nona referente à vigência contratual; que passará a 
vigorar até o final do exercido financeiro. '

CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A):MEDICON RIO FARMA LTDA.

DATA DA ASSINATURA’. 21.09.2005.

ROSEANA M A & A  BÀRBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N*639/2005 DO TERMO ADITIVO N°00t/Z005 DO CONTRATO N* 
635/2009 REFStENTE AO FORNECIMENTO DE FÓRMULA INFANTTL (LEITE EM 
PÓ) E DIET AS ENTERAIS.

ORISEM: Processo n° 10.550/SMS/2005

OBJETIVO : Alteração da Cláusula Nona referente à vigência contratual, que passará a 
vigorar até o final do exercício financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNiaPAL DE SAÚDE

CONTRATAOO(A):NUTRI CARE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 1340.2005.

ROSEANA HfbIA áARBGSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N*641/2005 DO CONTRATO N* 506/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo «• OOl/SMS/2005.

OBJETIVO! PrestaçSo das Serviços técnicas especializada* em Medicina junto a Equipe de PSF 
Valentina m ,  do Distrito Sanitário U I  desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horfrta de 40hs semanais.

CONTRATANTt: SECRETARIA MUNIOPAL Oe SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): HORÃOO ANTONIO RIBEIRO N6VÈS.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01(um) ano, contados a partir do data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual perfodo,. convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CQNTRATAOA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), senda R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos d» Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentas reais), pagos pelo TesouroMunicipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da SaÚde e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2005.

ROSEANA MAKt/l BARBOSA MEIRA
SecrotárJa de Saúde/PMJP
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CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE

ROSEANA M/élA BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal deSoúde
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EXTRATO N*642/2005 DO CONTRATO N* 487/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM; Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO 5 PrestaçSo dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 

Cruz das Armas I, do Distrito Sanitário I desta Secretario Municipal de Saúde, obedecendo a 
uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): ANDRÉA SALES BRASA DE NEGREIROS.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da. 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagas pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2005.

Ãr l T b a m S s ? /ROSEANA M AR lV  BARBOSA MEIRA 
Sccrctdrlq/oe Saúde/PMJP

EXTRATO N*643/2005 DO CONTRATO N* 477/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO! Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Paulo Afonso, da Distrito Sanitário H  desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): ADRIANA LEITE LISBOA LINS.
VIsêNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Trís mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA HÁKLA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N. *644/2005 DO TERMO ADITIVO N*001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE SÉN0*OS ALIMENTÍCIOS N°02.0161/2005

ORISEM: Processo n* 12458/SMS/2005.

OBJETTVO: AlteraçiSo da Cláusula Décima Segunda referente à vigência contratual, que 
passará a vigorar até o final da exercício financeiro, contado a partir da data de sua 
assinatura.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO(A):V. N. AUMENTOS LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 29.09.2005.

r o s e a n ^ M a r ia I b a r b o sa  m e ir a

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N .*645/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE SÉNEROS ALIMENTÍCIOS N*02.0160/2005

ORISEM: Processo n° 12457/SMS/2005.

OBJETIVO: AlteraçSo da Cláusula Décima Segunda referente à vigência contratual, que 
passará a vigorar até o final do exercício financeiro, contado a partir da data de sua 
assinatura.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO(A}:RAXNHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 29.09.2005.

ROSEANA M ^ X A gU rBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N .»646/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/Z005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE SÉNEROS ALIMENTÍCIOS N*02.0158/2005

ORISEM: Processo n° 12456/5MS/2005.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula Décima Segunda referente à vigência contratual, que 
passará a vigorar até o final do exercício financeiro, contado a partir da data de sua 
assinatura.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE >

CONTRATADORA): COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO MONALISA LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 29.09.2005.

ROSEANA
Secretj

Í a V arbo sa  m eiral A
trfria Munici|Municipal de Saúde

EXTRATO N*647/2005 DO CONTRATO N® 480/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORI6EM: Processo n° 001/5MS/2005.

OBJETIVO: PrestaçSo dos Servi;os técnicos especializodos em Medicina junto a Equipe de PSF 
Mangabeira (Balcão), do Distrito Sonitúrio U I  desta Secretario Municipal de Saúde, obedecendo 
a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): ALMICÉUA DE ALCÂNTARA CÉSAR.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ono, contados a partir da dota da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
portes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Trís mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério do 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
Secretáfla de Saúde/PMJP

EXTRATO N*648/2005 DO CONTRATO N‘  485/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORI6EM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO! Pre*taç8o dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Procind H , do Distrito Sanitário U I  desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): ANA TEREZA MIRANDA POTI6UARA VASCONCELOS.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Trís mil 
reais), sendo R$ 2.300.00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS' Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal,
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2005.

EXTRATO N*649/2005 DO CONTRATO N* 492/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO* Prestação dos Serviços técnicas especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Cristo (conjunto), do Distrito Sanitário II desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a 
uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): EDINÉ DUTRA DE MELO.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Trís mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reàis) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.

' DATA DA ASSINATURA: 15/07/2005.
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EXTRATO N°650/2005 DO CONTRATO N“ 493/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n°001/SM5/2005.

OBJETIVO! Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Bela Vista II, do Distrito Sanitário II desta Secretario Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): EDMILSON FERNANDES MOTA.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e ft$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MARÍA BA&KTS/TmEIRA 
Secrct^na de Saúpe/PMJP

EXTRATO N'651/2005 DO CONTRATO N* 495/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n* 001/SMS/2005.

OBJETIVO • Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Vole Verde II, do Distrito Sanitário II desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): EDUARDO PEREIRA DA SILVA.
VI6ÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, cantados a partir dà data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual perfodo, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da 5aúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

EXTRATO N-65Z/Z005 DO CONTRATO N° 484/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO! Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Bairro dos Novais V, do Distrito Sanitário I desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a 
uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): ANA MARIA FERREIRA DE PAIVA.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (tm) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionada pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o volor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo ft$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e ft$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal 
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2005.

ROSEANA MAR 
Secretária

BARBOSA MEIRA 
de SaúdV/PMJP

EXTRATO N‘ 653/2005 DO CONTRATO N* 494/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO ! Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Mangabeira (Uniíto), do Distrito Sanitária U I  desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo 
a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): EDNÉUA MARIA NÓBRE6A DISTEFANO.
VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ono, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério do Soúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2005.

ROSEANA MARM'B, 
Secrxtária/oe Saú

MEIRA 
MJP

EXTRATO N'654/2005 DO CONTRATO N* 496/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO ! Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF

Mangabeira VI (1° etapa), do Distrito Sanitário I H  desto Secretaria Municioat de Seid«, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): ELAINV DE CARVALHO MONTEIRO.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual perlado, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Salde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MA&A BAÍtBOSA MEIRA 
Secretáfla de Saude/PMJP

EXTRATO N*655/2005 DO CONTRATO N° 497/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SM5/2005.

OBJETIVO! Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junta a Equipe de PSF 
Joüo Paulo U , do Distrito Sanitário II desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma 
carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A); EMÍUA PORTO DE MIRANDA.
VX6ÉNCXA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará 00(0) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro MunicipaL 
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2005.

EXTRATO N*656/2005 DO CONTRATO N° 527/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO! Prestaç3o dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Bancários/Agua Frio, do Distrito Sanitário m  desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo 
a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): MARIA DO CARMO DE MESQUITA TAVARES.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de ft$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.

RECURSOS FINANCEIROS Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2005.

EXTRATO N*657/2005 DO CONTRATO N* 504/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO! PrestaçSo dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Seisel n ,  do Distrito Sanitário H  desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a uma carga 
horária de 40hS semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): SRACEMARY SILVA BARREIRO CAMPOS.
VISÊNCIA: O Presente Contrata vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual perfodo, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), 0 valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005. ,



SEMANÁRIO OFICIAL João Pessoa, 10 a 16 de dezembro de 2005. * n°987 * Pág. 035/20

EXTRATO N°658/2005 DO CONTRATO N* 503/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS. EXTRATO N.° 662/2005 DO CONTRATO N* 535/2005 ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORISEM: Processa n° 001/SMS/2005: -

OBJETIVOS Prestação dos Serviços técnicas especializados em Medicina Junto a Equipe de PSF 
Cidade Verde V, do Distrito Sanitário U I  desta Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a 
uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): 6LAUCO HERBERT MAIA DE ALMEIDA.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dais mil- e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2005.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.
OBJETTVO: PrestaçSo de serviços técnico especializado em Medicina junto à equipe de PSF 
Timbí H , do Distrito Sanitário m .
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): MARIA EUZABETH DIAS DOS SANTOS.
VI6ENCIA: 0  presente contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir do data da 
assinatura, podendo ser renovado por igual período convencionado pelas partes.
VALOR R$: 3.000,00 (três mil reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde e Tesouro Municipal,
DATA DA ASSINATURA'. 01/07/2005.

ROSEANA MA&A BAltBOSA MEIRA 
Secrewia de Saude/PMJP

ROSEANA MARÍA BABOSA MEIRA 
Secretária MunicipaMe Saúde

EXTRATO N-659/2005 DO CONTRATO N# 481/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

EXTRATO N.° 663/2005 DO CONTRATO N* 525/2005 ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORISEM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO: Prestação dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF

í  r * 0 Sanitíri0 111 deStQ b e ta r ia  Municipal de Saúde, obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): AMANDA LEAL DE OLIVEIRA.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
a«»wtura deste .nstrumento, podendo ser renovado por igual perfodo. convencionado pelas

VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000 00 (Trís mil

^ « SR Í5 C M olf)0'? > í* ”* l,uinhentos reois> W 5 «W" '"«ursos do Ministério da Saude e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos pelo Tesouro Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde (SUS) e Tesoura Municipal
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ORISEM: Processo n° 001/5MS/2005.
OBJETIVO: Prestaç2o de serviços técnico especializado em Medicina junto à equipe de PSF 
Seisel I, do Distrito Sanitário II.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): MARIA DAS SRAÇAS LUNA ARAÚJO TEOTÔNIO.
VISÊNCIA: 0 presente contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura, podendo ser renovado porjgual período convencionado pelas partes.
VALOR R$: 3.000,00 (três mil reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

------------— ---------
ROSEANA MARIÃ BARSSÒSA MEIRA 

Seeretáripr de Saúdi/PMJP

ROSEANA MAfáA BAMOSA MEIRA 
Secretárja Municipal W  Saúde

EXTRATO N‘ 660/2005 DO CONTRATO N* 539/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

EXTRATO N.° 664/2005 DO CONTRATO N° 543/2005 ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORI6EM: Processo n° 001/SMS/2005.

OBJETIVO! Prestaç3o dos Serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF 
Valentina Frei Damião, do Distrito Sanitário I H  desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): MARIA VERÔNICA FIGUEIREDO XAVIER.
VI6ÊN&A: O Presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contados o partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas 
partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADA(A), o valor de R$ 3.000.00 (Três mil 
reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com recursos do Ministério da 
Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais), pagas pelo Tesoura Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS Ministério da Saúde (SUS) e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2005.

ORISEM: Processo n° 001/5MS/2005.
OBJETIVO: PrestaçSo de serviços técnico especializado em Medicina junto à equipe de PSF 
TijolSo, do Distrito Sanitário m .
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): PATRÍCIA RESINA PONTES DE MEDEIROS.
VISÊNCIA: O presente contrato vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data da 
assinatura, podendo ser renovado por igual período convencionado pelas partes.
VALOR R$: 3.000,00 (três mil reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Ministério da Saúde e Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2005.

.
ROSEANA MARZÀ BARBOSA MEIRA 

Secretária^unlclpal ae Saúde

ROSEANA ttJsB A  BARBOSA MEIRA 
SecrejAia de Saúde/PMJP

EXTRATO N. *661/2005 5 0  TERMO ADITIVO N*001/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ANÃLISES CLÍNICAS N*02.0079/2005

EXTRATO N.* 665/2005 DO CONTRATO N* 858/2005 ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORZ6EM: Processo n°8167/SM5/2005.

. OBJETIVO: AlteraçSo da Cláusula Sexta referente à vigência contratual, que passará a 
vigorar até o final do exercício financeiro, contado a partir da data de sua assinatura

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A): UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A.

DATA DA ASSINATURA: 04.07.2005.

ORISEM: Processo n* U521/SMS/2005.
OBJETIVO: PrestaçSo de serviços técnico especializado em enfermagem junto à equipe de PSF 
Bairro das Industrias II, da Distrito Sanitário I.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): LUdANE DE FATIMA FERNANDES DE CARVALHO.
VISÊNCIA: 0  presente contrato vigorará a partir de 01/09/2005 a 31/12/2005, podendo ser 
renovado par igual período convencionado pelas partes.
VALOR R$: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

ROSEANA MAWÍm M r }í0 S A  MEIRA
Secretári/Municipal de Saúde

ROSEANA AMtélA BAÍjtBOSA MEIRA 
Secretária Municipal dc Saúde
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EXTRATO N.* «66/2009 DO CONTRATO N* 863/2005 ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

OUCCM tPraictMO n* 11521/SMS/Í005.
OfcJFTTVOf: HV«itiii(3ío dc «rviçeJi técnico especializado em «nftrmogtm junto à equipe de PSF 
Saitrr® dial Industries» II, da Dtotrito Sanitário I.
CONirjUTAMTS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CaNT«UTA60(A): NELMIRA PEREIRA ARCELA.
VIÍÔNCIAu O ptrtMittlt contrato vigororó a partir de 01/09/2005 o 31/12/2005, podendo ser 
rcmavwjui pior ngual purfíodlí cmrtnclunado pelas partes.
VAUjOR R$.: l1.,200,(90 (dslt imlí e duzentos recis).
RECUIMiO» nMMMCEXMS: Convbtio SUS.
DATA 0>A .ASUNATMU: 01/09/2005.

RO»ANA MARÍA BAMOSA MEIRA 
SecretáriaMunicipal de Saúde

EXTRATO N."W/30W DO TERMO ADITIVO N°001/2005 DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
OE VEÍCULO N° 667/200S.

ORtOEHI: Proiceato n* 6I047/WSMS/2005.

OBJETtVOc Adt«r*Qloi da Gláwtula Terceira referente ao objeto contratual, que passará a ter 
03 ((tr#*) vailouilos tipo ilutolo, com porta dupla na traseira, motor a gasolina no minimo 1.3, e 
03 (ílr*t) vwiculloa qiuittro ipoirtM, com motor a gosaolina 1.0 e com ar condicionado.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMTRATAOO(A)c l o c a u z a  r e n t  a  c a r  s /a .

DATA DA AÍ«IMATURA: 26 08 2005.

ROSEANA MARIA 8ÀRBOSA MEIRA 
SacrotftHa Municipal de Saúde

EXTRATO ML*MV2MS 0 0  TERMO ADITIVO N°001 J2005 DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS N° 02.191/2005.

OWOEM: ProiCMte rt* 1<3QB9#SMS/2005.

OBJETIVO: Alt*r*çfe> da Cttu*ula Nona referente à vigência contratual, que passará é. 
wigorair «té o ffinaU do •xercüdo financeiro.

CONTRATAMTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMTRATADOfA^: MONTE CARLO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

DATA D* ASSINATURA: 1011 2005.

ROSEANA MARTA BARBOSA MEIRA 
SacittiriftiH un icipatde Saúde

EXTRATO N* 6*9/200» 60 CONTRATO N.* 922/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

OBJETIVO: O Presente Contrato tem por objetivo fundamental a PrestaçSo de Serviços 
Técnicos Especializadas pela CONTRATADA à CONTRATANTE, que se 
fizerem necessários aos atendimentos dos usuários da Rede Hospitalar 
Municipal -  Hospital âeral Santa Isabel, Complexo Hospitalar Professor 
Humberto Nábrega, Maternidade Santa M a ria , Hospital Valentina Figueiredo 
e Instituto Cândida Vargas.

CONTRATANTE: StCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADOÇAy. COOPERATIVA DOS ANESTESIOLOGISTAS DA PARAÍBA -
COOPANEST.

D ata  da a s s in a tu r a  03/10/2005.

EXTRATO N* 669/2005 DO CONTRATO N.° 922/2008 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORISEM: PROCESSO N° 10.469/2005
OBJETTVO: O Presente Controto tem por objetivo fundamental a PrestaçSo de Serviços 

Técnicos Especializados de anestesiologia pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, que se fizerem necessários ãos atendimentos dos usuárias., 
da Rede Hospitalar Municipal - Hospital Seral Santa Isabel,!:l£õS(píiêí̂  
Hospitalar Professor Humberto Ndbrega, Maternidade Santo Maria, Hospital 
Valentina Figueiredo e Instituto Cândida Vargas.

C O N T R A T A N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): COOPERATIVA DOS ANESTESIOLOSISTAS DA PARAÍBA -

COOPANEST.

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2005.

___________ S - y — -----------
ROSEANA MARIA BARÇOSA MEIRA 

Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N.° 670/2006 DO TERMO ADITIVO N°001/2006 DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS N° 02.0084/2006.

ORIGEM: Processo n° 24831/2005/SMS.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula Décima Segunda referente à vigência contratual, que 
passará a vigorar até o final do exercicio financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A): DENTAL SHALON LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 14.11.2005.

EXTRATO N.° 671/2005 DO TERMO ADITIVO N°001/2006 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR N° 

02.0051/2006.

ORIGEM: Processo n° 9227/2005/SMS.
"V

OBJETIVO: Alteração da Cláusula Sexta referente à vigêncla contratual, que passará a 
vigorar até o final do exercício financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÉ

CONTRATADO(A>: HOSPFARIND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 05.07.2005.

ROSEANA NMfòiA BARBOSA MEIRA 
Secretám  Municipal de Saúde

EXTRATO N.o 672/2005 DO TERMO ADITIVO N° 001/2005 DO CONTRATO PARA 
EXECUÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO DOS PRÉDIO8  DOS DISTRITOS 

SANITÁRIOS 1 E II N° 689/2006.

ORIGEM: Processo n° 9824/2005/SMS.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula Décimaj referente á vigência contratual, que passará á 
vigorar até o final do exercido financeiro.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A); CONSTRUTORA CAPITAL URBANIZAÇÃO E  SERVIÇOS LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 27.09.2005.

ROSEANA MARfA BARI 
Secretária Municipal de

ISA MEIRA 
Saúda
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EXTRATO N°673/2009 DO CONTRATO N° 915/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

EXTRATO N* 676/2009 DO CONTRATO N° 986/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n° 10883/2005/SMS.

OBJETIVO: ,Prestação dos Serviços técnicos de Auxiliar de Enfermagem junto ao Complexo 

Hospitalar Humberto Nábrega desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de plantões de 12 
h. cada, podendo alcançar até 15 plantões/mês.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO.
VISÊNCIA: O Presente Contrato vigorará de 01/11/2005 até final do exercício financeiro, 
podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.
VALOR : A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADA(A) o valor de R$ 36.00 (trinta e seis 
reais) por cada plantão de 12 horas, podendo chegar a 15 plantSes/mês.
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2005.

ORISEM: Processo n. ° 12313/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em atendente de consultório dentário - ACD 
junto à equipe do PSF - Cruz das Armas IX, do Distrito Sanitário I, obedecendo a 

- uma carga horária de 40 horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): EUZANIA IZIDRO NUNES DE UMA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensais.

VISÊNCIA: 01.09.2005 até 31.08.2006.

ROSEANA MA^A BARBOSA MEIRA 
Secretà^ía de Saúde/PMJP

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

EXTRATO N° 674/2005 DO CONTRATO N° 1015/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO. ROSEANA MAfáA BARBOSA MEIRA 

S*cret>íHa de Saúae/PMJP

ORISEM: Processo n.0 12313/2005/SMS.
EXTRATO N® 677/2005 DO CONTRATO N* 972/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em atendente de consultório dentário - ACD 
junto à equipe do PSF - Bairro dos Novais IV, do Distrito Sanitário I, obedecendo a 
uma carga horária de 40 haras semanais. ORISEM: Processo n. ° 12313/2005/SMS.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 

CONTRATADO(A): MARIA INÊS SANTOS FERREIRA. 

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensais. 

VISÊNCIA: 01.09.2005 até 31.06.2006.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005..

OBJETIVO: 0  contrata tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em atendente de cansultário dentário - ACD 
junto à equipe do PSF - Cruz das Armas X, do Distrito Sanitário I, obedecendo a 
uma carga horária de 40 horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): CARLOS ANDRÉ PINHO RABELO.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VALOR: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensais.

VISÊNCIA: 01.09.2005 até 31.08.2006. 

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2005.

ROSEANA MAÍtIA B/MtBOSA MEIRA 
Secrçt^rla de Saude/PMJP

EXTRATO N° 675/2005 DO CONTRATO N* 1042/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

ROSEANA mktOA BARBOSA MEIRA 
Seepétária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 678/2005 DO CONTRATO N° 1007/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORISEM: Processo n. ° 12313/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em atendente de consultório dentário - ACD 
junto à equipe do PSF - Cruz das Armas II, do Distrito Sanitário I, obedecendo a 
uma carga horária de 40 horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

ORISEM: Processo n. ° 12313/2005/SMS.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestaçSo pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em. atendente de consultório dentário - ACD 
junto à equipe do PSF - Novais I, do Distrito Sanitário I, obedecendo a uma carga 
horária de 40 horas semanais.

CONTRATADO(A): WILKA KARLA PIMENTEL DA SILVA. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS. CONTRATADO(A): LUdANA DE FÃTIMA CHAVES DA SILVA.

VALOR: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensais. RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.

VISÊNCIA: 07.10.2005 até 06.10.2006. VALOR: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensais.

DATA DA ASSINATURA: 07/10/2005. VISÊNCIA: 0b.l0.2005 até 05.10.2006.

-
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2005.

ROSEANA MAKÍA BARtoSA MEIRA 
. Secretária de Saúde/PMJP

ROSEANA M^tíÍA BAMOSA MEIRA 
Sccr^rária de Saúde/PMJP
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EXTRATO N.° 680/2005 DO CONTRATO N® 1013/2005 ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: Processa n® 12313/SMS/2005.

°®^ETIV° : PrestaÇa° de serviços técnico especializado em atendente de consultório dentário - 
ACD junto à equipe do PSF - Alto do Mateus IV do Distrito Sanitário I.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CO^RATADOfA): MARIA DO SOCORRO LACERDA NAVARRO.
VISÊNCIA: O presente contrato vigorará a partir de 10/10/2005 a 09/10/2006, podendo ser 
renovado por igual perfodo convencionado peias partes.
VALOR R$: 660,00 (seiscentos e sessenta reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2005.

ROSEANA MApiA BAREÍpSA MEIRA~ 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N° 584/2005 DO CONTRATO N". 798/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n® 11.250/2005/SMS.

OBJETIVO! PrestaçSo de serviços de eletricista junto às Diretoria dos Distritos Sanitários, 
desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A); NIEDSON COSTA GOMES DA SILVA.

VISÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 17/10/2005 até o final do 
exercício financeiro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 460,00 (quatrocentos 
e sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 04/11/2005.

EXTRATO N® 585/2005 DO CONTRATO N®. 799/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS.

ORIGEM: Processo n® 11.250/2005/SMS.

OBJETIVO! Prestação de serviços de eletricista junto às Diretorias dos Distritos Sanitários, 

desta Secretaria Municipal de Saúde, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): ANTÓNIO CARLOS CAVALCANTI.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato terá sua vigência a partir do dia 17/10/2005 até o final do 
exercício f  inancelro, podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de R$ 460,00 (quatrocentos 
e sessenta reais) mensais.

RECURSOS FINANCEIROS: Tesoura Municipal.

DATA DA ASSINATURA: 04/11/2005.

ROSEANA
Sccre

MAHÍA B/j'n 
:tária de Saú

RBOSA MEIRA 
Sóúde/PMJP

EXTRATO N® 589/2005 DO CONTRATO N® 483/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO.

ORIGEM: Processo n. *001/2005- SMS /Z005.

OBJETIVO: O contrato tem por objetivo fundamental a prestação pelo(a) CONTRATADO(A) 
dos serviços técnicos especializados em Medicina junto a Equipe de PSF, Bairro 
das Indústrias, do Distrito Sanitário I, desta Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a uma carga horária de 40hs semanais.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL D6 SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): ANA MARIA COUTINHO DE PAIVA.

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS e Tesouro Municipal.

VALOR : R$ 3.000,00(três mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pagos com
recursos do Ministério da Saúde e R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Tesouro Municipal.

VISÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser
renovado por igual período, se convencionado pelas partes.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2005.

ROSEANA MARZA BARBOSA MEIRA 
Secretário de Sadde/PMJP

EMLUR

PORTARIA N” 164/2005

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 

LIMPEZA URBANA -  EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, 

do Decreto n° 2.242, de 10 de Fevereiro de 1992.

R E S O L V E :

Exonerar Ailton Araújo de França, matricula 52.038-1, do cargo em 

comissão de Assistente de Gabinete, símbolo DAS - 3, desta Autarquia.

Esta portaria retroage seus efeitos a 30 de Novembro de 2005.

João Pessoa, 16 de Dezembro de 2005.

ALEXANDH Td E SÁ

SlMK

PORTARIA N° 165/2005

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA — EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, do Decreto n° 2.242, de 10 de Fevereiro de 1992.

R E S O L V E :

Nomear Larissa Natália da Cunha Pereira, para exercer o cargo em 
comissão de Assistente de Gabinete, símbolo DAS-3.
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Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de Dezembro de 2005.

João Pessoa, 16 de Dezembro de 2005.

ALEXAND]
Supi

e m u *

EM LUR
Superintendência

z r
AVISO DE PUBLICAÇÃO

PORTARIA N ° 155/05

o SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA — EMLUR, no uso de suás atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 34 e 22 Inciso X do Decreto n° 2.242 de 10 de fevereiro de 1992, 
combinado com Artigo 5o da Lei Complementar 01/90, de 01.12.90, Lei 6.811-91 dê 
04.11.91 e Artigo 206, da Lei 2.380, de 26.03.79, e tendo em vista, o que consta no processo 
n° 23.825/99,

RESOLVE:

Conceder na forma do Artigo 40, § l°,Jnciso I da CF/88 com a redação 
'dada pela EC n° 20/98, Aposentadoria por Invalidez ao servidor SEVERINO MATIAS 
DA SILVA, matrícula n° 3.037-6, Agente de Limpeza Urbana.

Aposentadoria concedida ao mesmo desde o dia 26/03/01, publicado no 
semanário n° 742/01.

Revogam-se as disposiçõefem contrário.

EMLUR -  AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA, em 03 de junho de 2005.

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua Publicação.

DÊ-SE CONHECIMENTO.

ALEXANDR®jUlfQl/ÍZA DE SÁ 
Sitpfflfítendente

(Republicar por Incorreção)

CAMARA MUNICIPAL

L E IN ” 1.621, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E  PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° Fica denominada de CENTRO CULTURAL Tenente LUCENA, o Centro Popular 
de Cultura de Mangabeira (antigo Fantástico Clube), localizado na Rua Josefa Taveira, no Bairro 
de Mangabeira, ainda sem denominação oficial.

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM  12 DE DEZEMBRO DE
2005.

1° Vice-Presidente 

'ÍM uÂJnandes4arconl jvtpa remanaes ae-tftiveira 
2° Vice-Presidente

Potengi Holanda de Lucena/{Ll&iPfÇ}* 
VSecretàno'

PORTARIA N° 571/2005 
JOAO PESSOA, 02/12/2005.

™ ? SX D>RF 0HA  DA CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSO A no uso de 
?Uh lh® SaD° conferidas pelo inc.XXIX, do art.26, c/c inc.V do 

e 0 Art-29, todos do Regimento Interno desta Casa.

R E S O L V E

I - De acordo com inciso III, alínea “a” e o §3, do Art 40 da Constituição Federal e 

adicionado pelo inciso I do Art.6° da Emenda Constitucional n» 41 de 19 de 

dezembro de 2003. C O N C E D E R ,  aposentadoria voluntária por tempo de 

serviço e contribuição do servidor NILTON A LV ES DOS s a n t o s  Agente de 

Segurança, matricula 9048, referencia. II, com proventos integrais

II - Publique-se e proceda-se, averbações na ficha funcional e financeira do 

servidor, submeta-se á apreciação do TC  (Tribunal de Contas) e no final 

encaminhe copia do processo ao Instituto de Previdência dojyiunieipio 

S.S da CM JP. Em 02 de DEZEM BRO de 2005. í  - J

esidente.

ajvatho Junior. 
Secretario.

Cidade limpa 
é vida 
saudável

Prefeitura de

T^Sfí


